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Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE. 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

CAPA DO PROCESSO

2024.09.03.0018

Data/Hora: 03/09/2024 09:53:26

Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

2024.09.03.0018

Descrição do protocolo

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA. TRANSPORTE, RECICLAGEM, INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL
DOS RESÍDUOS DE SAÚDE {LIXO HOSPITALAR)

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando

de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa Jurídica, acompanhado no número do protocolo adma indicado.

2-0 QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2024.09.03.0018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Setor SECREATARIA DE SAÚDE

Descrição: SOLICrTAÇÂO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, RECICLAGEM,

INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SAÚDE (LIXO HOSPITALAR)
Link: hnps://www.aprotocolo.com.br/ana}atuba/prDtcicolo/20249

DATA/HORA: 03/09/2024 09:53:26
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Pref. An^atuba-MA
Folha: 60A
Rubrica:

PREFEITURA MÚNICIPAL DE ÀNAJATUBA
Rua Benedito Leite, 8êé7Céntro* CEP: 65.430.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de setembro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo

n° 2024.09.03.0018/2024. Com objetivo .de seleção da proposta mais vantajosa visando a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte

incineração e destinação final dos resíduos de saúdè (lixo hospitalar), para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba - MA. Com este fim e para

constar, eu, DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS lavrei o presente termo que

vai por mim assinado.
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ANAJATUBA/MA, 03 de setembro de 2024.
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DAl^HINI RAYANNE BASTOS LEAL SÂNTOS
Setor de Protocolo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 .

s
i

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Saúde, aos cuidados do Sr°.
HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS - Documento de Formalização da Demanda - DFD para

análise de conveniência e oportunidade quanto necessidade da contratação e demais

providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MATRÍCULA:RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA:

. , 215568-2
[. .

— - -fr

' Ato de Nomeação

Decreto n°D89/2022

MARCOS VINÍCIUS BASTOS COSTA

â > ' -i
E-MAIL INSTITUCIONAL:
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1/ JUSTIFICATIVA

1.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

O presente documento manifesta a necessidade daContratação de Empresa

Especializada na Prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação

final dos residuos de saúde (lixo hospitalar), gerados no município de Anajatuba - MA. A

futura contratação propiciará correta adequação às norrhas de saúde pública, visto que o

acúmulo de lixo hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar proliferação de doenças,

tratando-se assim, de um serviço essencial.
i

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Serviço de Limpeza Urbana do município de Anajatuba não recolhe resíduos de

serviços de saúde (lixo hospitalar). A realização de procedimentos, executados pela equipe de

saúbe nos usuários que buscam essa assistência, implica na produção de resíduos, que devem

ser incluídos no gerènciamento prgánizaôional desses serviços.

^ ' Ao rformalizar e coordenar a cadeia de eventos quç envolvem as atividades com os

RSS (Resíduos dè Serviços de Saúde); tal'como acondicionamento ^armazenamento, transporte

e destino final, o município de Anajátúbà estará buscando^ o máximo de eficiência e de qualidade

na assistência, com um mínimo de risco para os pacientes, os funcionários, os visitantes e para

0 meio ambiente; conforme determinação da Resolução nS0Õ5‘, de 1993,'do Conselho Nacional

do Meio Ambiente (CONAMA) que ressalta a responsabilidade doá estabelecimentos de saúde,

cabendo aos mesmos, o gerenciamônto dos seus resíduos' desde a geração até a disposição
f

/

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anaja^ba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

final. A presente contratação visa atender a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência

Nacional do Meio Ambiente -RDC N° 306, de 7 de dezembro de 2004 e Resoluções n° 237, de

19 de dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente,

que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos desserviços de

saúde,, e para a contratação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final do

lixo hospitalar.

ti

I
*1;

O acúmulo de Lixo Hospitalai* é de extrema periculosidade, podendo gerar a

proliferação de doenças, e com isso, colocar em risco a s^úde pública-; Além disso, trata-se de

um serviço essencial. Assim, é necessário que o serviço contratado seja de forma contínua.

QUANTIDADE DE ITENS A SER ADQUIRIDO
*

A demanda dos itens previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os quantitativos da

contratação:

2.-

1

5;
DESCRIÇÃOITEM

¥ .• R

UNDg QTD..-t
.«j

restação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final

dos resíduos de saúde (lixo hospitalar).
01 KG 14.400

L

DETALHAMENTO DAS UNIDADES GERADORAS E QUANTIDADE MEDIA GERADA

QTD/MÊDIA
rr! ''W

UNIDADE GERADORA

Kg/Día Kg/Mês Kg/Ano
CENTRO DE SAUDE DR. GENESIO REGO. - Rua Nina

Rodrigues S/N, Centro

POSTO DE SAUDE DO ROSARINHO — Povoado do Rosário

POSTO DE SAUDE DO SjPAU - Povoado Sipau

B-OE ribamar DUTRA - Povoado Bacabal
ADA r Povoado Picada

JOÃO SOARES (SÃO JOÃO DA MATA) -
^oão da Mata

^O PACOMIO DE AFOGA — Povoado de Afoga
LIMIRIQUE - Rua Elpidio Vieira SN, Bairro

Limirique

02 60 720

: 01 30 360

/V •* ; , 01 30 360

01 30 360

01 30 360

01 30 360

02 • V 60 720

01 30 360
\

U3.^. DQ QLHO D^ÁGUA p Povoado Olho D’Água
|U. b. s. DQ QUEBRA-7 Quebra

■ FRAilciSCA ^ JESUS Stt.VA- Povoado Perimirim 1
ju.B,S. IbALlNA^FEIjtfelRA ABREU - Povoado Cumbi ~Í

|y|L FREIRE -Wenida João Pereira de Aragão,
' ^/N, pQntro

^IDADE pÁSICA DE SAÚDE DO QUELUZ- Povoado
(Queluz '
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA LUZIA- Rua João

InadopüWi, Bairro Boca do Caminho

b7~B. . DL
-fjpqvc-.::- V-

,01 30 360
p-

- , 01 ' 30: 360

U.B.S L01 30 360

73001 360

t '

02 60 720

01 30 360

01 30 360

.Vr •»' •

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

I ■

'1

UNIDADE BASICA DE SAUDE SAO RAIMUNDO- Rua
60 720V02

Magalhaes de Alme|da, Centro
UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE GUARIMA -

01 30 360
Travessa da Alegria s/n° - Parque Guarimã

, CÇNTRO DE TENÇAO PSICOSSOCIAL - CAPS - Rua Nina

Rodrigues S/N, Centro

S'

• 01 36030i ■

OSPITAL MUNICIPAL PADRE CHIQUINHO

.agaihâes de Almeida, S/N, Centro

Rua
17 510 6.120

FARMÁCIA BÁSICA- Rua Regino Rodrigues de Paula, n°10:
Centro

01 36030
>

TT

1.200QUILOS TOTAIS ^ 40 t 14.400
A

I
i

1-

^ r J A quantidade descrita acima foi estimada levando em consideração a produção de

j lixo diária, de acordo com as pesagens apuradas por contratações anteriores, bem como

'possíveiS demandas a serem atendidas no presente exercício. ■ i4

l
3. RESULTADOSALMEJADOS

t

) ■ • '
• Garantir a gestão de resíduos de serviços de saúde, alinhada com a legislação

vigente;

Proporcionar a segurança ambiental, reduzindo os riscos associados ao manejo

inadequado dos resíduos;

, • Assegurar a saúde pública, minimizando os riscos decorrentes da manipulação e

destinação inadequada dos resíduos hospitalares.

,4,. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

^Os recursos necessários para ,o rqferido pagarnerjtb' são provenientes da seguinte
' dotação orçpmeVitària;

r' ÇÓRGÂO; SECREmRIÁ DE SAÚDE . '
-'-"'‘ÜNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40, SECRETARIA DÊ)SÁÚDE :

■ CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA; 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA jurídica

■ DOTAÇÃO: 1Ó.301.0079.2091.33.90.39

i
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INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO5.

Para acompanhar e assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, a Secretaria Municipal

. de Saúde de Ariajaíubq - MA, indicará um servidor responsável por intermediar qualquer questão

relativa ao contrato, garantindo a transparência e o l?om andamento da parceria entre as partes.

I ■

: ii
.r

. t

/

■■ , I-
t\

\
i - ' gA

1

t;V

Rua Benedrto Leite, B68', Centro.CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br t
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RugBenedfto Leiter868, Centro, CEP: 65.490.OOQrAnajatuba - MA

' CNPJ: O6.OO2.372/OÒOI-33íL,
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6.; EÍJCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Áre? Administrativa, que deverá decidir

motivadamente sobre 0 prosseguimento da contratação;

/

ANAJATUBA/MA. 03 de setembro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA*

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.49G.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.872/0001-33 •
;

í
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l A

. INDiCAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

i '
( \ A-

l .
Por meio dp Documento ,de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Saúde atesta a necessidade de aquisição/contrataçâo dos seguintes bens/servíços
para atender à demandá do l^flunlcípio de Anajatubà - MA, fundamentando-se no árt. Art. 18. II
da lei 14.133/2021; . ’ ' ‘

1

I *

a) contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta,
transporte, incineração e destinação final dos resíduos de saúde (lixo
hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do

Município de Anajatuba - MA.

♦- 'r-í

li

•4

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise

de riscos, se for o ca^o, DESIGINO os seguirltes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento dá Contratação (ÈPÇ), que-^râò coordenados pelo primeiro;

^ -r 'í.1 . . I ■ ■■■■■■ ■ •,/>•<. (.-.A/v: 4
I * í . . . ' 4 4# ■ ’ \í

f
. * .r MARCOS VIWCIUS BASTOS GOSTA- (Diretor Administrativo do Hospital

; Munidpal) Integrante Técnico;

' 11. ' CRISTIANE DA SILVA MENDES - (Coordenadora da Vigilância Sanitária)
Integrante TéoniQo; ■

MARÍA DÕ ESPIRITO SANTO; SILVA DE PAULA - (Coordenadora de

Atenção Básica de Saúde), Integrante Requisitante;

MATHEUS REIS DOS SANTOS - (Coordenador de Compras e Pesquisa

Preliminar de Preço) Iqtegrante Técnico.
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IV.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se ps integrantes e a coordenadpria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°,,§,4° do decreto Municipal n“291/2023.-.

' h.'- - .

y Afiajatuba/MÁy;Qi3 cfe setembro de 2024.
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HILTON ROBSÕN OLIVEIRA BASTOS.{■i
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024
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• * SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Rua Nirta Rodrigues, s/n, Centro. CEP: 65.490.OOP,- Anaiat^ - MA

í wvifW.anaiatuba.ma.QOv.br } '

I '

V"'» ■/I
l.

. ■ . < ; í;-;:

.r e-*.

■» ' 'f

r x i

1



Pref. Anajatuba-MA

Folha: _

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba ^ MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33
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ESTUDO TÉCNÍCO PRELIMINAR
1

1

l

V ■

■-

k9

i .

Processo Administrativo 2024.09.03.0018
■I ■ ■. '.r ' ■

t
I

Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa éspecializada na
prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final dos resíduos de saúde
(lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de
Anajatuba - MA.

it

>

Anajatuba - MA, 09 de setembro de 2024. > .
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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Pref. Anajatuba-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

w»

i ■*.

E$TUDO TÉCNICO PRELIMINAR l .

t

1. Objetivo|r *
, 1

f 5 '

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
í ’

atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, bem como

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação,

í.
1 ■ . V

1.1

h
&

2. JUSTIFICATIVA

Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifqsta a necessidade da Contratação de Empresa Especializada

na Prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final dos resíduos de

saúde (lixo hospitalar), gerados no município de Anajatuba - MA. A futura contratação propiciará

correta adequação às normas de saúde pública, visto que o acúmulo de lixo hospitalar é de

extrema periculosidade, podendo gerar proliferação de dõenças, tratando-se assim, de

serviço essencial.

2.1

-if

um
r\

1.1. O r I

2.2 Justificativa da necessidáde da contratação

2.2.1. O Serviço de Limpeza Urbana.do município de Anajatuba não recolhe resíduos de serviços

de saúde (lixo hospitalar). A realização de procedimentos, executados pela equipe de saúde nos

usuários que buscam essa assistência, implica na produção de resíduos, que devem ser incluídos

no gerenciamento organizacional desses serviços.
Ü ‘r ■ ; ■

r ' ,

2.2.2. Ao normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem as atividades com os RSS
I , A

(Resíduos de Serviços de Saúde), tal corno acondicionamento ,armazenamento, transporte e

destino final, o município de Anajatuba estará buscando o máximo de eficiência e de qualidade

assistência, com um mínimo de risco para os pacientes, os funcionários, os visitantes e para o

meio ambiente, conforme determinação da Resolução n“ 005, de 1993, do Conselho Nacional do

Meio Ambiente (CONAMA) que ressalta'a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde,

cabendo aos meemos, o gerençiamentO''doa seus resíduos desde a geração até a disposição

final. A presente; contratação visa^ atender a Resolução da Dirètòría Cojegiada' da Agência

Nacional do Meio Ambiente -RDC N° 306, de 7 de de?embro de 2004 e Resoluções n° 237 de 19
r ■ I ••í»,'-. . . . i ‘ ' -.M ^ y
de dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do Çonselho Nacional do Meio Ambiente,
4 •••.'. '* ■ . í > X . 4.

Ritó Benedito teíe, 868. Cçntro.CEP^65.490.000, Anajatubá-MA. rXv
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.p02.372/0001-33
que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos desserviços de

í

saúde, e para a contratação dos serviços de coleta, transporie, tratamento e destinação final do

lixo hospitalar.
t;

\ .

2.2.3. O acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a proliferação de

doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de um serviço
I ■ ^

essencial. Assim,‘ é necessário que o serviço contratado seja de fomia contínua.

V

k.

l
/
ê \ '. ik l% >

(íi

V i»
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• i;
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V2.3 RESULTADOS ALMEJADOS
A

V
V 1

\•>.V
. •4

■r

4 • >

• Garantir a gestão de resíduos jd&)Sôrviços de saúde, alinhada com a legislação

vigente;

• Proporcionar a segurança ambiental, reduzindo os riscos associados ao manejo

inadequado dos resíduos;

• Assegurar a saúde pública, minimizando os riscos decorrentes da manipulação e

destinação inadequada dos resíduos hospitalares.

/.
■ I

' «»• I

í
H

'tr
1

V

3. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTOJ y
><'

-r' 1;1

I »■\ :

,^.1. A, contratação não. foi prevista no plano de contratação arnial, ürhavez qué ò referido PCÁ

esta^sendo elaborado pelo órgão, as^irn como sua obrlgatoriqdade^se-dará apenas e tão somente

a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto Municipal n°340/2023.

. -t /p . .

3.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de Formalização de

Demanda em 03 de setembro e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

*«

I

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em

contratação agterior^.de acordo^ com a Instrução Normativa; 65/202t - MINISTÉRIO DA

ECONOMÍÁ/SECRETARIA especial DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO

DIGITAL/SECRETARIA DE GESTÃO , regulamentada pelo Decreto Municipal n° 294, de 16 de

maio^ de ^2023. A pesquisas de preços com a finalidade de subsidiar a potencial contratação,

constam no anexo 1 deste ETP. Estima -se o valor total de R$ 143.712,00 (cento e quarenta e

três mil, setecentos e doze reais).

esM

i : j s

'í f

ii

:v p.:

f
l

f,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. As especificações, quantitativos dos serviços a serem adquiridos e demais exigências são

as seguintes;

UND. VALOR UNIT. VALOR TOTALITEM QTD.

Prestação de serviços de coleta

transporte,

destinação final dos resíduos de

saúde (lixo hospitalar).

DETALHAMENTO DA9 UNIDA^Eâ GERADORAS E QUANTIDADE mÉdÍA GERADA
■ ■ ■■■ lé ■ I—iiu m ■■■■ ■ ■■ ■ 1 ■ JÍ.JI. 11

UNIDADE GERADORA

incineração e Y

R$ 9,98 R$ 143.712,0001 KG 14.400

d'

Kg/MésKg/Dta Kg/Ano

CENTRO DE SAUDE DR. GENESIO REGO. - .Rua Nipa

Rodrigues S/N, Centro

•i

02 60 720

POSTO DE SAUDE DO ROSARINHO - Povoado do Rosário 01' 30 360

POSTO DE SAUDE DO SIPAU -rPovoado Sipau 01 30 360

35U.B.S. MARIA DE RIBAMAR DUTRA - Povoado Bacabal 01 360

U.B.S. DA PICADA - Pçvq^dQ Picada
U.B.S. DE JOÃO bOAí^ES (SÃO JOÃO DA MATA) -
Povoado São João da Mata • •

01 30 360
■s

01 30 360

U.B.S. DE SAP PACOMIO DE AFOGA - PQvpado de Afoga
U.B.S. DO LIMIRIQUE - Rua’ Elpidio Vieira SN, Bairro
Limirique

U.B.S. DO OLHO D’ÁGUA - Povoado Olho D’Água ^

02 - 60 720

01 30 360

01 30 360
' L

U. B.S. DO QUEBRA - Povoado Quebra 01 30 360

U.B.S. FRANCISCA DE JESUS SILVA- Povoado Perimirim 01 30 360

U.B.S. IDALINA FERREIRA ABREU - Povoado Cumbi 01 30 360

U.B.S. MARIA FREIRE - Avenida João Pereira de Aragão,

S/N, Cei^rp ' 1 * .
Üpp)ADE í BÁSICA bf SAÚDE QO QUjÇLUZ- Povoado
Qüeiuz ' i í* ' ’

02 60 720

■f

01 .. 30 360

UNIDADE BASICA ÇE SAUDE SANTA ^^João
,lj^io Dutra, Bairro Bòca do Caminho
ÜNIDADÉ BÁSldA dÈ SAÚDÉ âÃO RAIMUNDO- Ruã
Mágalhaes de Almeida, Centro

}
01 , 30' 360 ,

). t ■K

oã'.; 60 720
> ■

UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE GUARIMA -

Travessa da Alegria s/n° - Parque Guarimã
01 30 360

CENTRO DE TENÇAO PSICOSSOCIAL - CAPS - Rua Nina

Rodrigues S/N, Centro
01 30 360

HOSPITAL MUNICIPAL PADRE CHIQUINHO

Magalhães de Almeida, S/N, Centro

Rua
17 - 510 6.120.<.

FARMÁCIA BÁSICA- Rua Regino Rodrigues de Paula, n°10
Centro

‘i'f '
01 30 360

■í;

QUILOS TQTAIS 1,20040 14.400
■r7~ • V

i

Rua Benedito Leite, 869, Centro. CEP: 05.490.4)00, pjiajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBÀ
Rua Benedito Leite, 868, Ceníro, CEP::65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.0b2^‘372/p001-33 í ' '
A quantidade dèscrita acima foi estimada levando em consideração a prddução de lixo

E4
l i

1

)

diária, de acordo com as pesagens apuradas por contratações anteriores, bem como possíveis

demandas a serem atendidas ho presente e)^ctcio.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Aqui estão algumas soluções para atender à necessidade de contratação de uma empresa

especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final dos

residuos de saúde (lixo hospitalar) para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Anajatuba - MA: ^

Solução 1: Realização de Licitação Pública

Descrição: . • v
A Secretaria pode realizar gm processo de licitação pública,-como um Pfegâq .Eletrônico,, para

>if I ./ ' ■ ’ ■
\ãelecionar a èmpre.^a fornecedora.,Essa modalidade de ficíta$ã6 e agil,- transpáfente e permite a

. J'*'. , '■■'•■*1' ' l'-’ ' •- ^ ■
participaçãó de um grande número dê empresas, aumentando a competitividade.

Vantagens;

• Transparência e legalidade nò processo de contratação.

• Possibilidade de obter melhores preços devido à competição entre os fornecedores..

• Garantia de conformidade com as especificações técniças e prazos.

Desvantagens:
«

• Q processo, pode ser demorado devido ás etapas formais de licitação.

• Necessidade de elaborar um termo de referência detalhado e preciso, r, v

■i

'kr A

,'4-
y .'

■í1,
>■'

«

r •

4

f
/ ■

c

{f

.} /

• I

Solução 2: Adesão a Ata de Registro de Preços

Descrição:

ii

I

Outra spiução seria a adesão a uma Ata de Registro de P/eçosi>já existente, onde uma licitação
I

)

já foi realizada por outro órgão público e os,preços forarn registrados. A Secretaria poderia aderir

à ata e realizar a compra dos materiais necessários.
' ♦ >

Vantagens: ^

• Agilidade na aquisição dos materiais, pois a licitação já foi realizada.

• Flexibilidade para compras conforme a necessidade, evitando. desperdício. •

• Economia de tempo e recursos administrativos. , .

Desvantagens:

• Dependênciáf da- existência de uma áta com especificações que atendam às

necessidades.

I

cr

A'

T

I

s l

I.

. L v'.

t

• Possível limitação na escolha de fornecedores, dependendo das condiçõe^ da ata.

>
/

Rua Benedito Leite. 868, Ceritro. CE^P: 65.490.000, Anajatuba -v MA.
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PREFEITURA lyiUNICIRAL P|;ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.‘49O'dO0, Anajatpba - MA'

CNPJ: 06.002.372/0001-33 ■

Solução 3: Contratação Direta por Dispensa de Licitação

Descrição:

(
1 1t

r
" *

4 4

I

t

í i}

Em situações de emergência ou quando o valor da contratação for abaixo do limite estipulado

pela legislação, a contratação direta por dispensa de licitação pode ser uma alterrrativa. Essa

solução pçde ser usada em casos específicos onde a urgência justifica a dispensa do processo

licitatório.
I

r,
- 4 f ; I « i. rr

■t I

Vantagens:

• Rapidez na coritratação, ideal para situações emergenciais.

• Simplicidade no processo, com menos burocracia.

Desvantagens:

• pisco de questionamentos sobre a justificativa para a dispensa.

Menor transparência e competitividade, podendo resultar em preços nienos favoráveis.

V

! ■■
r

i

>

>

t
Diante <J^s soluções acima e do embasarriento da legislação vigente, sugefe-se a da contratação

de empresa especializada no prestação, de serviços de coletai transporte, incineração e
■ír- • •

destinação final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as dehfandas da Secretaria

Municipal de Saúde de Anajatuba - MA, e seus setores, pelo sistema de registro de preços. Ao

escolher uma empresa especializada na prestação de serviços de.poleta, transporte, incineração
t ' '

e destinação final dqs resíduos de .saúde (lixo hospitalar), para! suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba - Mae seus setores por Registro de Preços, revela-

se viável proceder a contratação mediante prévia competição, com vista a çeleção da proposta

mais vantajosa. ^

h
«"

t

t

I
4

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
' V.

6.1. Consjderando a necessidade exposta'ao Ipngb deste ÉTP, além dos apontamentos já
realizados, ia solução mais adequada do ponto de vista técnico e éconômico'é a realização de

licitação públibá, .corno um Pregão Eletrônico, por sistema de registro de preços pois é a solução

rn^rs viável considerando a demfanda do''setof rèquisitánte: ■ i - ‘

n_ I
' 7

r

M *

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1 pe acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para garantir o

cumprimento das obrigações a população Anajatubense.

t

C. \
» ‘*

V

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
}.

i

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.00P. Anajatuba j^MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBAV

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 j
8.1. Os serviços’em epígrafe são usados de forma conjunta.;e portanto não é passível de

aquisição por item dtetinto.

I

|r

A

•. i"' i i
-

►

8.2. A prestação de seiviços de coleta, transporte, incineração e d^stinaçâo final dos resíduos de
I ' ? f.. s»'

saúde (lixo hospitalar) provenientes da rede pública muntópal de saúde‘de Anajatuba/MA, é

tecnicamente indivisível, uma vez que a fragmentação dessas atividades poderia comprometer a

continuidade e a eficácia dos serviços prestados. A gestão integrada desses resíduos é essencial

para garantir a segurança, conforrhidade legal e eficiência dos procedimentos.
i

8,3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preco global.

t. í

V9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS
•

9.1 A contratação de empresa especializada na prestação de ^serviços de coleta, transporte,

incineraçao e destinaçâo final , dos resíduos: de saúde (tixo^ hospitalar) provenientes da rede
pública municipal de saúde de Anajatuba/MA visa-aicançar uma série deVesultados que atendam

ao interesse público, a conformidade legal, garantindo quê a gestão de resíduos sépticos esteja

alinhada com a legislação vigente, particularmente a RDC n° 306, de 07 de dezembro de 2004,

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que regulamenta a gestão de resíduos de

serviços de saúde. A.observância à Lei n° 14.133/2021 reforça o compromisso com a legalidade e

a transparência na contratação de serviços públicos. A segurança arnbjental, reduzindo os riscos

ambientais associados ao manejo inadequado dos resíduos séptico,s, através de práticas de

coleta, transporte, incineração e destinaçâo final que atendarp às normas ambientais vigentes. A

adoção de métodos seguros de incineração contribuirá para a mitigação dos impactos ambientais,

conforme estabelecido no Art. 45 da Lei n° 14.133/2021. A saúde pública, minimizando os riscos

decorrentes da manipulação e destinaçâo inadequacia dos resíduos hospitalares. A

economicidade, de acordo com o Art. 11, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, assegurando um bom

aproveitamento dos recursos financeiros disqoníveis, e^ a transparência e controle em

conformidade çocn os f^rincípios de publicidade, transparência e motivação,
j ■ ' : • ■ ■

10. possíveis providências para adequação

vr •
•< i

I

\

f
• t

1 I'

10.1. Não. será necessário a adoção de providências pelo órgão previaménte á celebração do

contrato, ' >,/*,, ? ^ j .} ' <

I

k

I

<1 X*tiI

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
t

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações corrfelatas e/ou interdependentes para

a viabilidade e contratação desta demanda.

■

■,t •.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
V

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.C ,
www.anaiatuba.ma.Qov.br N
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65,490.000, Anajatuba - MA
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12.1. Dada a natureza do serviço que se pretende adquirir, a Contradada deverá realizàr o

descarte correto dos objetos utilizados durante a prestação do serviço, sendo necessário também

que atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental, como forma de fomentar e exigir

que as licitantes sejam sustentáveis. A Contratada deverá atender, no que couber, aos critérios

de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19/01/2010 ■

(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010 - DispõeijSobre os critérios de

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços, ou obras pela

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências). A

Contratada deve garantir a conformidade nas medidas da Lei 14.133/2021, especialmeníe em

seus aspectos relacionados à sustentabilidade, segurança e mitigação de impactos ambientais,

conforme os princípios estabelecidos nos artigos que normatizam a gestão ambiental em

processos licitatórios:

i

H

i

)

I. Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, â correta disposição dos

resíduos hospitalares é essencial para evitar contaminação do solo, água e ar. A empresa

contratada deve adotar práticas que garantam'o tratamento e a disposição final adequada

dos resíduos,,em conformidade com as normas ambientais vigentes;

CompNance 'com exigências de licenciamentos ambientais, a empresa deve comprovar a

obtenção de todas as licenças ambientais necessárias para a operação dos serviços de

coleta, transporte e incineração, conforme estabelecido pelos órgãos ambientais

competentes;

Protocolos de manuseio e transporte seguro, os resíduos sépticos devem ser coletados e

transportados de forma segura, em veículos adequados e devidamente identificados,

respeitando todas as normas técrijcas de segurança para evitar vazamentos e dispersão

de resíduqs;

Monitoramento contínuo, implementação de.sistemas.de controle e monitoramento

contínuo durante todas as fases do proçesso (cpíéta, transporte e incineração) para

identificar e corrigir rapidamente qualquer de.svip que dossa.gerar impacto'ambiental;

Capacitação dos profissionais envolvidos, treinamento contínuo dos profissionais que

lidam diretamente com os resíduos sépticos, garantindo que estejam cientes dos

protocolos de segurança e das melhores práticas ambientais;

Planos de contingência, elaboração e implementação de planoç de contingência para

casos de derramamento, vazamento ou qualquer outro incidente que possa causar

impacto ambiental, assegurando a rápida ação corretiva;

Relatórios règulares, a empresa prestadora .de serviços ;deve apresentar reguIcKjnente
Rua Beneílito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatu,ba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov'.br.
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relatórios detalhados sobre a gestão dos resíduos coletados, transportados e incinerados

demonstrando conformidade com as legislações ambientais e os resultados das medidas

mitigadoras adotadas.
}.

4

i .4

é

4 ■
1

/r

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

13.1 ^ A contratação não demanda um gerenciamento formal de rifecos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

/

K ■

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será,através da aquisição. Desta forma, a

aquisição será realizada através de licitação‘na modalidade PREQÃO, COM SISTEMA

REGISTRO DE PREÇO.

i í

r

■ii :•: • I

■ *
■I

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA

esta sendo elaborado pelo órgão.

( ■ ■ { V,
14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD-- DOCUMENTO DE

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.
' , ' ' \ -
.15.’ RELAÇÃO DE ANEXÒ5 DO ETP

15.1 Pesquisas Preliminar de Preços-ANEXO I

< •.
X

•

h

*

j .t

I
i

I

■ . V
>

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO ■)

/ .i

Anajatufc>a/MA, 09 de setembro de 2Õ24. A

r ' V

A' ;
• ;

f
k j t

■ A

A' / ■
I

■ r
.■*

Membros integrantes dã Equipe de Planejamento da Contrata^ãb (fPC)
‘t .•
V •

.

■■'T' .
16.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a

. > ■i

1

I

autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatyba - MA.r^

www.anaiatubá.fna.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490^000; Anàjatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33 .
!

Al
é.

MARCOS VINÍCIUS BASTOS COSTA

Diretor Administrativo do Hospital Municipal
Integrante Requisitante

S'

í i

s

^ ) . >s.

cki ■SaJ«<x' tLbirioQ
J
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CRISTIANE DA SILVA MENDES

Coordenadora da Vigilância Sanitária , ;
Integrante Técnico * , ^ ^

s

'tV .

t.
j'

•í ■

rio AoJn sjoo-
MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA DE PAULA

Coordenadora de Atenção Básica de Saúde
Integrante Técnico

(

\

. [AíO:- ALs gy Wfa
MAtHEUS REIS DOSjSÂNTOS
Coordenador do Departamento de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
IntegVante no apoio das análises de mercado
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA.,

www.anaiatüba.má.Qov.bf ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ; 06.Ò02.372/0001-33
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ANEXO I
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é.

I

ill.
%

I
A

■X ;

> •
í.I.

. 1 ,
'

i

t' C- • ir

■ &

. l ■ Jf
;

«
(

■ I

■ >\

• k

)
1 .i

■ '■ \I> ■ I <

4\ .

»

A V

t
j '

í í

í4

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
R Antônio José da Guia, s/n » Bairro São Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 034/2023 - SEMUS

l PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2023.02.16.0005

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 006/2022 * "

SEGUNDA AQUISIÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'*

2021.11.04.0005/2021/14.04.001/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRMfl O MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS E A EMPRESA
C&Ê GESTÃO AMBIENTAL LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

%

»

i

O Município de Anajatuba, inscrito no CNPJ (MF) sob o n°

06.002.372/0001-33, com sede à Rua Benedito Leite, n” 868, Centro, Ana]atuba/MA,

através da Secretaria Muniapai de Saúde, doravante denominada CONTRATANTE:

neste ato representada peio Secretário Municipal de Saúde, Sr. LUIS FERNANDO

COSTA ARAGÃO, brasileiro, portador da carteira de identidade n® 28395494-9-

SSP/MA e CPF n" 575.030.282-20, residente e domiciliado à Rua Vaitrudes Marinho

de Paula, n® 99, Centro, Anajatuba/MA e a empresa C&E GESTÃO AMBIENTAL

LTDA, inscrita no CNPJ sob o 32.879.596/0001-38, sediada na Rodovia BR 135.

KM 227, Zona Rural, CEP n® 65418-000, Peritoró/MA, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal WENCESLAU
EDUKS ANDRADE DOS SANTOS, portador da carteira de identidade 109324599-

6eCPF n® 913.324.599-6. residente e domiciliado na Rodovia BR 136, KM 227, Zona
Rural, CEP n® 65418-000,, Peritoró/MA, têm, entre sí, ajustado o presente
CONTRATO N® 034/2023 - SEMUS. decorrente do Pregào EletrôniíX) n® 006/2022.
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2021.11.04.0005/2021,

submetendo-se às cláusulas e oindíções abaixo e aos preceitos instituídos pêta Lei

Federai n®10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n®023/2021. aplicando-

se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federai n® 8.666/1993 e suas

alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas

pertinentes à espécie.

i.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

- O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de coleta, transporte

e destinaçâo final dós resíduos de saúde (lixo hospitalar), classe A. B, E..(segunda
aquisição), para atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde do

Município de Anajatuba/MA, conforme especificações descritas no Anexo M - TERMO

DE REFERÊNCIA do editai da licitação na modalidade Pregão, sob o n® 006/2022 e
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA- .

SECRETARÍA MUNICIPAL DE, SÀÚÓE
Rua Antônio’José d® Guia, s/n, Sâo Benfcdito. CEP; 65.490 Oito, ,íjiajatuba - MA.,

CNPJ n“ 06.002.372f000r^» ,

Ide 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
R Antônio José.da Guia, sM - Bairro Sáo Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

H ^ CNPJ; (^.002.372/0001-33 : ,■ -
SEtRETARíA MUNICIPAL 0E SAÚDE

SLAUSULA segunda - DO VALOR
" O valor global do presente Contrato é de R$ 179,640,00 (cento e setenta e nove mil.
seiscentos e quarenta reais), conforme planilha orçamentária abaixo:

. ;
7

k ( í

I

PREÇO R$ÍTEMÍ DESCRIÇÃO QTD.UND.
UNITÁRIO TOTAL

Coleta, transporte, tratamento e
aplicação finai de resíduos
sólidos classe “Grupo A, B e E”
e medicamentos vencidos.

QUILO 18.000
01 R$ 9,98 R$ 179.640,00

VALOR TOTAL R$ 179.$40,00
; , (cBinio e setenta e nove ttill seiscentos e quarenta reais)

CLÃUSULA TERCEIRA - DA VÍNCULACÃO. ; v"
- integram O pr0saiS cofitra!o^ irSepeodenfe de transcrição;

I - Edital do Pregão Eletrônico n® 006/2022;
H - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA:
H1 - Ata de Registro de Preços N'’2021,11.Ó4.0005/2021/14.04.000 1/2022

i

ir -

■ t*.

•

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

- O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com início
a partir da data da sua assinatura de 02/03/2023 e encerramento em 02/03/2024

podendo ser prorrogado, desde cjue haja autorização formai da autoridade

competente e observados os seguintes requisitos:
Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada, ,

Relatório què discorra sobre â éxecuçáo do contrato, com, informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;
Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente

vantajoso para a Administração;
Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação:

i

. Comprovação de que o contratado mantém as condiçôesjntciais de habilitação

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A^GÍNTRATADA não tem d^^eíto subjetivo à prorrogação
contratual. . ^ ^

'r ■ . ,

PARAGRAFO/^ SEGUNDO, r A prOfrogaçâo de ,çcihtrato deverá ser promovida
, mediante celebração de termb ^aditivo. : ?

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de
Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

SECRETARfA MUMClPAi. DE SAÚDE
Rua Ajitônlo Jc®é da Guia, s/n, São Benedito. CEP: 65,490,000, Anajatuba - MA,

CNPJ n® 06.002,372/0001-33

ft/rg$'/Avw^v ãOMtuba ma oov.df '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
R Antônio José da Guia. s/n - Bairro São Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002.372/0001-33

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CLAUSULA quinta - DA COLETA. TRANSPORTE. TRATAMENTO. DISPOSIÇÃO

FINAL DE RSS. FORMA DE PRESTACAO DE SERVIÇOS E EXECUCAO

- O objetivo do presente serviço é' realizar a coleta. trar>sporte. tratamento e
destinação final dos resíduos de serviços de saúde - RSS dos estabelecimentos de

Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba - MA na descrição do serviço, em acordo
com as normas ABNT NBR 12807, 12808, 12809, 12810 e a Resolução ANVtSA
306/04, de forma ambientalmente correta. •

■ 4 .

OS t SERVIÇOS S^RÂO EXECUTADOS PELA CONTRATADA COM AS

SEGUINTES CONFIGURAÇÕES:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os resíduos"cònlaminantes químicos e biológicos objetos
desse Termo de Referência, deverão ser rètirados/coletaçlQS no Hospital Municipal e
nas 18 Unidades de Saúde do município de Anajatuba - MA‘ '

i t

PARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço será executado mediantê a requisição da
secretaria requisitante para atender a cada necessidade identificada, ao tempo em
que esta surgir cabendo â empresa apresentar solicitação de.pagamento via Nota
Fiscal de acumutádo mensal.

PARÁGRAFO TERCEIRO’ - Os resíduos confaminantes químicos e biológicos serão
acondicionados em recipientes apropriados, denonainados bombonas e, outros
recipientes, que serão fornecidos pela CONTRATÂDÁ sem nenTium custo adicional

para a CONTRATANTE,
i i '

PARÁGRAFO QUARTO - Á CONTRATADA deverá cumprir irgorosamenlé os

tratamentos adequados para cada tipo de lixo e suas subdivisões, conforme preceitua
f fesoiuçào n° 306 da ANVISA.

' , • í •. í
ri I

PARÁGRAFO QUINTO • Os serviços deverão ser realizados conforme discriminado

abâftco e detalhamênto Í3as Especificações dos Serviços;

ACONDICíONAMENTO: a empresa contratada deverá acondiçidnar; os resíduos

previamente segregados pela Contratánte. iras condires.necessárias ap transporte

/ O acondicionarpenlp deverá ^r feito pela contratada, por; pessoal Reinado e, portanto,
equipamentos de proteção iridividuaí e coletiva (EPl's e EPC's) apropriados,

A Contratante disponibilizará úm J^esponsável ínternid para'acompanhar a execução
da tarefa. í '■

A contratada deverá fornecer todos os utensílios neceásáríos ao acondicionamento

dos resíduos, a saber; bombonas, tonéis, caixas, pailets, carros para transporte dos
recipientes e outros que ven.ham a ser necessários. **

A contratada deverá fornecer as embalagens, com rotulagem, conforme NBR

7500/2003 e atualizações as quais (bombonas e tonéis) serão utilizadas quando a

I

i '

t

1
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r

í
}
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SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

Rua Antônio José dé Guia. s/n, Sâo Benedito,!CEP 6S.490.000. Anajatuba - MA.
CNPJ n*O6.O02.,372/0OÔ1-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
R Antônio José da Guia. s/n - Bairro São Benedito, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE *

Contratante, a depentíer de interesse, preferir ela .mesma acondicionar algum
resíduo. .

Os recipientes,dpveràp estar Jimpos d novos, sem rachaduras. fissuras, furos e/ou

sinais de degradâção. ’ » , ^
As bombonas deverão ser de Poííetileno de Alta Defisidade. (PÈAD), as quais sâo
adequadas para a contenção de resíduos químicof:;e.biológicos a ela destinados,

sendo disponibilizadas pela contratada de acordo com as necessidades da

Contratante.

Os tonéis deverão ser constituídos de material metálico resistente, ter capacidade de

200 litros, ser de, fácil manejo e providos de tampá com lacre, de acordo com as
necessidades da Contratante.

)

r !

. \

\\

COLETA: a coleta será feita nos locais de armazenamento dos endereços elencados

das^unidades. ■ ' i .
A côritrátada disponibilizará ym responsável inlterno paraacornpanhar a execuçáo da
taréfa. ‘ _; ‘ ‘ \ '
A coleta deverá' ser fetíá com péssoai treiíládÒ e pórtandp;èquipamentos de proteção
individual e coletiva; (EPI se EPC’s) apropriados.

*

Após a coleta, deverão ser repòstás^ nós locais de armazenamento, bombonas e

tonéis vazios, higienizadas e identificadas, em numero suficiente à necessidade da

Contratante.
s'

y

TRANSPORTE; Após a coleta, a empresa contratada deverá fazer o transporte dos

resíduos químicos e biológicos para o tratamento devido, devendo providenciar todos
os documentos e licenças; pagamentos de taxas associadas ao transporte; plano de

contingência e emergências e kit associado.

TRATAMENTO: Após o recebimento do resíduo de saúde, a contratada deverá

providenciar o tratamento adequado, de acordo com a legislação, com o tipo de
resíduo e, posterior.destino finai, -

I

)

. B

DESTINO: a empresa Contratada deverá encaminhar çs.resíduos.que perdurarem ao
fim do tratameritá - a depender da natureza, .suas cáracíeristicas de periculosidade e
normas em vigor - para aterros’çlasse 1, classe II ou para reCidagem, com preferência
para esta última solução quandó possível. ■

FORNECIMENTO DE CERTÍFICADOS: após q destino final, a empresa deverá
fornecer Termo de Recepçàp e Responsabilidade,; nó prazo de até duas semanas
Apresentação dos serviços òcorrerá de acordo com.as.héce^sidades doOontratante,

què será respdnsáve! pela solicitação,dos mesmos àálipresa corit!:^tadã.
Transportar os resíduos^ gerados durante a etapa de coleta, retirando-os das

dependências das unidades ficando sob sua responsabilidade quaisquer danos ou

acidenfes ocorridos durantê ésfe processo/e o restariíe dele, inclusive providenciarem
a limpeza geral do loca), de. seus acessos,e.entorno e demais partes.afetadas pela
execução dos-serviços.

I

»! V

SECRETARIA MUNiaPAL DE SAÚDÉ
Rua Antônio José da Guia, S/n, SIptBenedtto, CEP: 65,490,000, Anajatuba - MA.

CNPJ m 06.002.372/0001-33 i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
R Antônio José da Guia, s/n - Bairro São Benedito. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/000t-33

SECRETARIA MUNICIPAL ee SAÚDE

Í
. ih

O tratamento (incineração ou outro) e destinaçào final íios resíduos coletados poderá
ocorrer em outras ínstalaçôesi sob responsabiüdad^e; dá'contratada, DESDE QUE

atenda as determinações légais-e a legislação ambientai.
Providenciar a Nota Fiscal de Simples Remessa se for,o caso. explicitando todos os
dados dos resíduos a serem transportados.
Os serviços constantes neste item deverão ser executados no prazo de 12 meses, a
partir da assinatura do contrato. ■/

í
PARÁGRAFO SEXTO - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:

Deverão ser coletados todos os pontos estabelecidos nesse termo*de referência e

aqueles criados durante, a vigênçía do -contrato / onde ideverão ser feitos

adi^vos/alteraçôes.no contrato em comurn acordo-de^exintratada e contratante.

Locais dy.coleta 'de:RSS:

!- çfeNTRO DÉ SAÜDE DR.’QÜNESfò RECa -"RÍÃ NÍNÃ'-ROD.KlGUÍSrs7N,
'

CENTRO - COLETA, TRANSPO,RTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE

íRESlDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
L POSTO DÉ SÀÜDÉ DO ROSARINHO - POVOADO DO ROSÁRIO,"S/N -COLETA.

Transporte, tratamento e destinaçâo final de resIduos de ;

SERVIÇOS DE SAÚDE
POSTO DE SÂÜDÉ DO SIPAU

t ■ ■, V:
í V

5
■t

f

I
J

POVOADO SIPAU, S/N

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÂO FINAL DE RESÍDQOS DE

COLETA. ;!•

- U.B.S. MARIA DE RIBAMAR DUTRA - POVOADO BACABAL, S/N - COLETA.

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÂO FINAL DE RESÍDUOS DE

SERVIÇOS DE áAÚDE
- U.B.S; DA PICÁbÃ - POVOADO PICADA, S/N rCOtETA, TRANSPORTE.
TFWAMENTO E DESTIN^O FINAL DE RESÍDÜOfe DE SERVIÇOS DE SAÚDE

- Ü. 'b7^. DÈ JOÃO SDÃRESlSÃÕ JOÃO DA M^ÃT^TpSVOADO ãSÕ JÓÂÕ DA
MATA -COLETA. TRANSPOPTÉ, TRATAMENTO ■ E DEStINAÇÃO FINAL DE

RESÍDUOS DE SroVIÇOS DE SAÚDE
- Ü. B. S. DE SÃO PÃCOMib DÉ AFOGA -r POVOADO DE ÃFÕGÃ, S/N - GÕLETA,
TRANSPORTE. TRATAMENTO E DESTINAÇÃO ’FINAL DE RESÍDUOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE.
- Ü. B. S. DO ÜMIRIQUE - RUA ELPIDIO VIEIRA SN,
TRANSPORTE, TRATAMÉNTO E DESTINAÇÃO FINAL DE ' RESÍDUOS DE j

SERVIÇOS DE SAÚDE ' !
-U.B.S. DO OLHO D’ÂGUA - POVOADO OLHo BÁGUA, S/N - COLETA. ■

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE '■ * ' ,:
- U. B. S. DO' QUEBRA - POVOADO QUEBRA; S/N -COLETA, J^RANSPORTE
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAJL DJJtESÍDUOÇ DE SERVtÇOS_OE_SAÚDE :

.V

1

I

I

t

SECRETARIA MUNICIPAL DE‘SAÚDE
Rua Antônio José da Guia. sJn, Sáo Benedrto, CEP; 65 490.000. Anajatuba - MA.

CNPJ n” 06.002,372/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
R Antônio José da Guia, s/n - Bairro São Benedito, CEp; 6Ç.490.00Ó, Anajatuba - MA

. CNPJ; 06.002.372/0001-A
SECRETARiA MUNICIPAL DE^AÚDE

I
- U.B.S. FRANCISCA DE JESUS SILVA- POVOADO PERIMIRIM, S/N - COLETA.

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÂO FINAL DE RESÍDUOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE
- U.B.S. IDALINA FERREIRA ABREU - POVOADO CUMBI, S/N - COLETA, i

TRANSPORTE. TRATAMENTO E DESTINAÇÂO FINAL DE RESÍDUOS DE í

SERVIÇOS DE SAÚDE
- U. B, S. MARIA FREIRE - AVENIDA'JOÃO PEREIRA DE ARAGÃO, S/N. CENTRO

- COLETA, TRANSPORTE; TRATAMENTO E.DESTINAÇÂO FINAL DE RESlDUOS

DE SERVIÇOS DE SAÚDE '
.-ÍINIDADE BÃSICÁ DE SAÚDE DO QUÉi-ÜZ- POVOADO QUÉÜJZ - COLETA

TRANSPORTE, TRATAMENTO É DESTINAÇÂO FINAL DE RESÍDUOS DE ;

;SERVIÇOS DE SAÚDE _
- UNIDADE BÃSICA DE SÃÜDÉ SANTA LÚZÍÃ- RUA JOÃÒ INÁCIO DUTRA,

BAIRRO BOCA DO CAMINHO COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E

DESTINAÇÂO FINAL DE RESlDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE „ „ ^

- ÚNÍDADE BÁSICA DE SAUDE SÂQ RAIMUNDO RUA MAGALHÃES DE

BAIRRO CENTRO - COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO-EALMEIDA

DESTINAÇÂO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
-CENTRO DE TENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS - RUA ANTONIO jÕSE“DÁ GUIA

, SN, SÂO BENEDITO- - COLETA. TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÂO
FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
- HOSPITAL MUNICÍPAL SÀNTÀ WÉMÍIÃ -

t
RUA NINA RODRIGUES, S/N,

, bÉNTRO - CqiETA, TRANSPORTE,'TRATÀMENTO E DESTINAÇÂO .FINAL DE

R^lDUOS DÉ SERyiÇÓS DE SAÚDE '. .m'
- FARMÃCIA BÂSÍCÀ- RUÂ 'central, S/n, centro - COLEfÃ, ,TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇÂO FINAI^DE RESÍDUÓS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

í '

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessárjío à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das

penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, indusive perante terceiros, pqr qualquer irregularidató’ imperfeições
técnic^s^ vícios oü empr^d de maíeriat-ínadequado ou de qualidade inferior, e na

ocorréndia destes, pâo implica corresponsabilidade da CONTRÁT4^TE óu de.sèus
agentes e prepostos: t ^ ,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O págamento será efetuado no prazo de até 30'(trinta) dias, após o recebimento

definitivo dos protíuíos/serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Antônio José da Guia, sírVf Sào, Benedito. CEP; 65.490,000, Anajaiuba - MA,
CNPJ n® 06,002.372/0001*33

anaiatuOa.ma.QOv àr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
R Antônio José Guia, s/n - Bairro São Benedito, CEP; 6^.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a

Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdendária, conforme
Portaria PGFN/RFB 175^1,-de 02 de outübro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição ria Divida Ativa

do Estado: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da Hcitantè, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de

inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dimíamenterta ,

conta que o fornecedor apresentar proposta, ; ,

PARÁGRAPp PRIMEIRO - OípaparTíento será feito érb fávof Ba énrr^esa Cpníratada.
através de ordem bancária nà sUa conta .corrente, apés aSs^atuíiB cío Termo de
Recebimento Definitivo, emitido pela Contratàníé: ;

r

r

.7 “ ;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada devérá ápte^ntar á respectiva Nota
Fiscal/Fatura à Contratante, aconrrpanhada das Certilõeè íàadas nesta cláusula.

í

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota FiScal^Fatura será conferida e atestada peía

comissão ou servidor responsável pelo Recebimento.

PARÁGRAFO QÜARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo

de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta dáusiila. dèsde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Não seráo efetuados quaisquer pagamentos à Contratada

enqyanío pendente de liqujdaçâo quaíscjuef; obrigações em virtude dô penalidades

impo^as 6u ínádimplênci^-contrátual/lbclusive./sem.^ue isso gere direito po
reajustamentodopreçoouáatuaii^çãOrnonetáriai *

■ ' . ■ ■ '' V ^ í -í ,
PARÁGRAFO SEXTO - 'A Prefeitura Municipal de Âhájatuba,Tpodará deduzir do

montante à pagar os yaíofes correspondentes a muitás oü ihdenizaçõésdevidas peta
Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adímplemento
das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3®^, Lei n° 8,666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à

CONTRATADA, mediante Ordem Bancáriá. no Banca do Nordeste do Brasil S/A, rf

004. Conta n°'45.207-9, Agência t27. '■

I

r

SECRETARIA kUMCIPAL DÍ SAÚDE
Rua Antônio José da Guia. s/n. Sâo Benedito, CEP; S5.490.<300. ;^ajatuba- MA-

CNPJ n‘’Oe.002:37Z'000.1-í» ‘ ^ *
hit0y/jW<^wànaiétuba ma oov.í^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
R Antônio José da.Guia, s/n - Bairro Sâo Benedito, CEP: 65.490.000, Anajaíuba

CNPJ: 06.002.372/0001-33

SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE

CLÁUáq^A óifAVA - DÚ AUMENTO E SUPRESSÃO .
No interesse da CONTRATANTE, o objeto-da contratada poderá ser suprimido ou

aumentado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoií inicial atualizado do

contrato, facultada a supressão além desse limite, por acordo çnte às partes,

conforme disposto no artigo 65, parágrafo primeirp e segundo, inciso II.'da Lei
8.66è/1993.

MA

I.

f

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão competente,;.os
valores que serviram de base para, a contratação serão reajustados, ftxãhdo-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n®8.666/1993.

('

í
CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO E>E PRECQ^
Os contratantes tém, direito ap eijuiHbrio econôrniço-financèiro . dq - contrato,

procedendo-sôía revisão em razão'de fato irnpre|i^vfe}. oü.previsiVel;;]x)ré^ cóm
consequências incaÍctiiáveiSi 'qMe, onere ou desQnePe/exc^siyamehte ás obrigações
pactuadas. . , .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da

dotação orçamentária seguinta

ÔRGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 41
Secretaria Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA:' ÇLASSIFIQAÇÂO ECONOMICA:
3.3.áO 39,00 . Outros Sen/iços> de . 3.3.90.39.00 Outros Serviços de,
Tercéirps - Pessoa Jurídfcá Terceiros-Pessoa Jurídica
DOTAÇÃO: tO.301.0079.2091.0000 DOTAÇÃO: 10.301.0079.2l92.0000

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATACÃO '
- Não será admitida a sutxontratação do objeto licitatório, excepcionando-se. única e
exclusivamente, a fase de destinaçâo final dos Resíduos do Serviço de Saúde, em
que pese, reconhecidamente, existência de dificuldades de licitantes, possuírem
aterros sanitários próprios. , ■

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- As,obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas-previstos no Termo
de Referência, anexo li do edital,

■ I ■ ■ I
CLAUSULA décima quarta - DA^ QBRÍGAqÕES DO CONTI^TANTE
- As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas prèvistos ng Termo
de Referência, anexo II do edital

í
ÓRGÃO: 02 Póder Executivo

Fundo Municipal de Saúde

\
;

■ V

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE >
Rua Antônio José ôa Guia, s/H. Sáo Benedito. CEP- 65'490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ n* 06.002.372/0001-33 .'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
R Antônio José da Guia, s?n - Bairro Sáo Benedito, ÒEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

i CNPJ:'06.0Ò2.372/000.1-33,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

- As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo

II do edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

- A inexecuçào. total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos

dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no
mesmo instrumento legal, na Lei n.® 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

Constituem motivos para a rescisão deste Contratô; .

a) O náo cumprimento de cláusulas corrtratuais,' especificações ou prazos:

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cum(!)rimento, levando a Ct)NTRATANTE a comprovar st

impossibilidade da conclusão dó fòrneciméntò. no prázo jestipiiatjo
d) O atraso injustificado np início do fomêcimento/sérviços;
e) A paralisação do fómecimento/éerviçqs.- sem juste causa e préifia comunicação
àCONTRATANTE; , ' í "
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, bem conx) a fusão, cisão ou incorixíraçào,/
g) O desatendimento das. determinações regulares emanadas pôr servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da
autoridade competente; , ' v
h) O cometimento reiterado de faltas r\a sua execução, anotadas na forma do §1°
do arí. 67 da Lei Federal n'.*' 8.666/93;

!) A decretação de falência qu ã instauração dé insolvênciacivil ;;

j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprímento do disposto no inciso V do ãrt. 27 da Lei Federal n° 8.666/93,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, 0 comportamento de modo inidôneo. a

declaração falsa e 0 cometimento de fraude fiscal, apiicando-se as sanções previnas
no art 7° da Lei Federa! n® 10.520/2002;

n) , A ocorrência de ca^o fortuito 6u;de força, maior, regulãrrnente comprovada
impeditiva dá execução do Cqntrato;
0) Razõès de intenesse'públicÔ, de alta relevância è amplo conhecimento

justificadas e determinadas pela máxinia autofidã[de da esfera adfhinistrativa à que
está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se

■ refére0Contrato; ^ '■
p) A supressão, ’ por parte da CONTRATANTE, de .compras, acarretando

modificação do valor inicial do Contrato alêm do limífé permitido no § 1° do art. 65 da
Lei Federai n ° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre

os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo supenor a 120 {cento e yínte) dias, sâlvo em caso de calamidade pública, grave

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Antônio José da Guia. s/n, Sáo Benedito. CEP; 65.490 000, Anajatuba - MA.
CNPJ n*06.002.37Z'0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
R Antônio José da Guia. s/n - Bairro Sâo Benedito, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que ■
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de

optar peta suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

I
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formaímente

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório’ e a ampla defesa
'? • y

’ . j '' '

PARÁGRAFO SEGUNDO- A resqisáo deste Contrato poderá ser

Determinada por ato unHateral e escrito da Administração nos casos

enumerados nas alíneas “a" a “o” desta cláusula;

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teimo no processo da

licitação, desde que haja conveniência pará a CONTRATANTE;'
Judicíaimente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando d rescisão ocorrer com ba'^ nas letras "n" a ‘q ’
desta cláusula, sem que haja:culpa da CONTRATADA, será Bstó ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovado^ que. houver âofrído, tendo ainda direito aos

pagamentos devidos pela ^ecução do Contraíò até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por deãcumphmento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dós créditos decorrentes do Contrato, até o liínite dos prejuízos
causados á CONTRATANTE, aiém das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

QUALIFICAÇÃO

- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por. ele assumidas, todas as’ condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n°006/2022 .

e neste contrato.

a)

b)

c)r

I DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E

CLÁUSULA* DÉCIMA-OITAn/a - DÀ LEGISLAÇÃO APLICÁVEL/E DOS CASOS

QMSSQ? / í : V . <
- Fica estabelecido que, caso venha ,a ocorrer, algum feto não previsto neste
instrumento, estes deverão spr resolvidos ehtre a? partes contratantes, respeitados ò
objeto deste instrumento, a'tegislpção e demais norh)ás re'guladora^ da matéria, em
especial a Lei n° 10.520/2002 e.-subsidiaríamente a Lei ri® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo
de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia úti! do rnês seguinte ao da sua
assinatura

I i\

I CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

SECRETARIA MUíOlCtPAL DE SAÚDE

Rua Aírtônio. José Guia, s/n, São Benedito, CEP; 65.4S0.000. Anajatuba - MA.
CNPJ n* 06.002.372/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
R Antônio José da Guia, s/n - Bairro São Benedito, CEP; 65.490.000, Anajatuba ~ MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ò'

- O presente contrato é regido Let n°8.666/93, Lei n° 10.^21/2002 e demais

diplomas legais pertinentes. ,
i

i
) V

í ■' ■ ■'

PARÁGRAFO ÜNICO - Para dirimir as questões déste Contrato fica eleito o foro de

Anajatuba, Estado do Maranhãg.'

• n

4

rà
f.

\

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias. de
igual teor.

Anajatuba, 02 de março de 2023.

Assinado de forma digital pwr
Luis Finando COSTA .; ■

, A?AJ3AO:S^^a3028220' ■.
ÁRAGAtt57$-0302822è/^?%?®='24*?’'*^39;Oo

: ' ■■ ; T '

prefeitura municipal de anajatuba
LÚIS FÈRNÀNDO COSTA ARÀGÃO '

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 042/205f2

Contratante

CUIS FERNANDO .

^ costa; , ."1

I
G-' .'f

'1

1 ■>

;

i

Al. t-r>. ii/r- Assinadocteformadigitai
WENCESLAUEDUIia po,wencesuueduks
ANDRADE DOS andrade dos

5ANTOS:913035913 SANTOSSi 303S91391 .
Dados: 2023.03.02

10:24:43 -QTOO;

C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

CNPJ n‘’-32.879.596/OQ0l..38
WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS

ÇPF n”913.324,599-4'
Representante Lega!-' .

Contratada

r
91

V

•J
J

>4

[ GESTÃO As$mcMd«tormadt^t^)p«’
AMBIENTAL caeGesTAOAMweNik ,

LTDAia87«9608D»38

LTDA32B79S9600O1 cskr» 2023.03.02 loí&oo

-0^38 .1

I.(

1

I

:i

'i \

lí (

\ 'J ’ • i ■
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^ SECRETARIA MUNICIPAL De SAÚDE
Rua Antônio José da Guia, s/n, São Benedito, CEP. 65.490.000, Anajatuba -.MA.

CNPJ n‘»06.002-372/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Pelo presente, após análise, do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o

presente ETP, e encaminho os autos do processo n°2024.09.03.0018/2024, Documento de

Formalização de Demanda com juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da

solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do termo

de referência. O termo de referência deverá conter requisitos necessários com todos os .

elementos previstos no inciso XXlll do caput dqart. 6° e § 1° do art. 40. da Lei Federa! 14.133/21,

além das informações adicionais para melhbr "curtição do objeto f '
iV l t '

l \

‘ ^ ;í‘- \

í./.AM V, h ,l

os autq^aó^õroãç feqqjsitante, para providênoias necessáriasr

I

i

ANAJATUBA/MA, 09 de setembro de 2024.

1

1-ü/.V'-

-J(-^

HILTON ROBSON ÇLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Saúde

DecrWn® 357/2024V . , \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezada Senhora

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste encaminhar, para sua

APROVAÇÃO, o TERMO DE REFERÊNCIA no tocante ao objeto do Processo Administrativo r\°

2024.09.03.0018 de 03 de setembro de 2024, visando a seleção da proposta mais vantajosa

visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte,

incineração e destinação final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as necessidades

da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba - MA.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 21 de outubro de 2024.

- J íL.
MÂTHEUS REIS bOSjSANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa'Preliminar de Preços
Decreto 219/2022

K

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final dos resíduos de saúde

(lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de

Anajatuba - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da .Contratação de Empresa

Especializada na Prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final dos

resíduos de saúde (lixo hospitalar), gerados no município de Anajatuba - MA. A futura

contratação propiciará correta adequação às normas de saúde pública, visto que o acúmulo de

lixo hospitalar é de extrema pericuíosidade, podendo gerar proliferação de doenças, tratando-se

assim, de um serviço essencial.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. O Serviço de Limpeza Urbana do município de Anajatuba não recolhe resíduos de serviços

de saúde (lixo hospitalar). A realização de procedimentos, executados pela equipe de saúde nos

usuários que buscam essa assistência, implica na produção de resíduos, que devem ser

incluídos no gerenciamento organizacional desses serviços.

2.2.2. Ao normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem as atividades com os RSS

(Resíduos de Serviços de Saúde), tal como acondicionamento .armazenamento, transporte e

destino final, o município de Anajatuba estará buscando o máximo de eficiência e de qualidade

na assistência, com um mínimo de risco para os pacientes, os funcionários, os visitantes e para

0 meio ambiente, conforme determinação da Resolução n® 005, de 1993, do Conselho Nacional

do Meio Ambiente (CONAMA) que ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde,

cabendo aos mesmos, o gerenciamento dos seus resíduos desde a geração até a disposição

final, A presente contratação -visa atender a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência

Nacional do Meio Ambiente -RDC N° 306, de 7 de dezembro de 2004 e Resoluções n° 237, de

19 de dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente,

que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos desserviços de

saúde, e para a contratação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final do

lixo hospitaia.

2.2.3. O acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema pericuíosidade, podendo gerar a proliferação

de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de um serviço

essencial. Assim, é necessário que o serviço contratado seja de forma contínua.

3. DO VALOR ESTIMADO

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anaiatuba.fna.QOv br
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3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em

pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com o

Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e

quantitativos da contratação:

ITEM QTD.UND.

Prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final

dos resíduos de saúde (lixo hospitalar).
01 KG 14.400

DETALHAMENTO DAS UNIDADES GERADORAS E QUANTIDADE MEDIA GERADA

QTD/MÉDIA
UNIDADE GERADORA

Kg/Dia Kg/Mês Kg/AnoM

CENTRO DE SAUDE DR. GENESIO REGO - Rua Nina

Rodrigues S/N, Centro
02 60 720

T

POSTO DE SAUDE DO ROSARINHO - Povoado do Rosário 01 30 360

POSTO DE SAUDE DO SIPAU - Povoado Sipau 01 30 360

U.B.S. MARIA DE RIBAMAR DUTRA - Povoado Bacabal 01 30 360

U.B.S. DA PICADA - Povoado Picada 01 30 360

U. B. S. DE JOAO SOARES (SAO JOAO DA MATA) -
Povoado São João da Mata

01 30 360

U. B. S. DE SÃO PACOMIO DE AFOGA - Povoado de Afoga 02 60 720

U. B. S. DO LIMIRIQUE - Rua Elpidio Vieira SN, Bairro

Limirique

U.B.S. DO OLHO D’ÁGUA - povoado Olho DÁgua

01 30 360

01 30 360

U. B. S. DO QUEBRA - Povoado Quebra 01 30 360

U.B.S. FRANCISCA DE JESUS SILVA- Povoado Perimirim 01 30 360

U.B.S. IDALINA FERREIRA ABRÊU - Povoado Cumbi 01 30 360

U. B. S. MARIA FREIRE - Avenida João Pereira de Aragão,
S/N, Centro

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO QUELUZ- Poiíoado

Queluz

02 60 720

01 30 360

UNIDADE BASICA DE SAUDE SANTA LUZIA- Rua João

Inácio Dutra, Bairro Boca do Caminho
01 30 360

UNIDADE BASICA DE SAUDE SAO RAIMUNDO- Rua
. , • 02 60 720

Magalhaes de Almeida, Centro

UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE GUARIMA -
01 30 360

Travessa da Alegria s/n° - Parque Guarimã

CENTRO DE TENÇAO PSICOSSOCIAL - CAPS - Rua Nina

Rodrigues S/N, Centro
01 30 360

HOSPITAL MUNICIPAL PADRE CHIQUINHO

Magalhães de Almeida, S/N, Centro

Rua
17 510 6.120

SETOR DE COMPRAS k

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.\^
www.anaiatuba.ma.oov.br ^
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FARMACIA BASICA- Rua Regino Rodrigues de Paula, n°10
Centro

3603001

14.400QUILOS TOTAIS 40 1.200

4.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,

na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n“ 14.133, de 2021, por ser economicamente mais

vantajosa para o Município de Anajatuba-MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a

continuidade das atividades da Administração.

4.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

t

5. PRAZO E LpÇAL DE ENTRAGA E RECEBIMENTO, E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

'5.1. DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1.1. Segundo RDC 306/04 da ANVISA, os resíduos de serviços de saúde “GRUPO A”

(POTENCIALMENTE INFECTANTES) sâo resíduos com a possível presença de agentes

biológicos que, por suas características de maior virulência ou concentração, podem apresentar

.risco de infecção. O Grupo B - RESÍDUOS QUÍMICOS - contém substâncias químicas que

i podem apresentar risco à saúde pública, ou ao meio ambiente, dependendo de suas

características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. Também, o Grupo E -

PERFUROCORTANTES - são os objetos e instrumentos contendo cantos, bordas, pontos ou

protuberâncias rígidas e agudas, capazes de cortar ou perfurar.

5.1.2. O planejamento do serviço de coleta de resíduos de serviços de saúde será repassado no

início do contrato para a empresa contratada.

5.1.3.'Recolhimento quinzenal dos Resíduos de Serviços de Saúde - RSS, em dias da semana

acertados em comum acordo com a Secretaria Municipal de Saúde, entre os horários de 7:00 às

17:00 horas, executado em cada ponto gerador no município de Anajatuba, conforme o local

determinado pela Administração Pública e Secretaria da Saúde e Vigilância Sanitária do

Município, obedecendo às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT-

. Associação Brasileira de Normas Técnicas.

^ i

í'

• <

4

t ' >■ 5.1.4. A prestação destes serviços NÃO deverá ser executada:^

' * . ^ ' J.: Coletas fora do horário comercial:

II. Coleta de resíduos embalados de forma que não atendam a legislação em vigor.

5.1.5. A equipe de funcionários envolvidos diretamente nos serviços de coleta deverá sempre

ser composta por 02 (dois) funcionários sendo eles 01 (um) Motorista Condutor do Veículo e 01

(um) Ajudante coletor, sendo eles totalmente treinados e equipados com Equipamentos de

Proteção Individual - EPrS, satisfazendo as exigências da Vigilância Sanitária.

5.1.6. Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços de saúde

devem atender às exigências legais e às normas da ABNT. Devendo a contratada fornecer

vasilhames adequados para acondicionamento dos resíduos, conforme legislação em vigor.

• • :m

SETOR DE COMPRAS r

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MAN

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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5.1.7. Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde (GRSS), a CONTRATADA

^deveçá obedecer ás disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de

Saúde- (PGRSS), além de obedecerás diretrizes constantes da Lei n° 12.305, de 2010- Política

Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n“ 358, de 29/04/2005. Dessa forma, os

resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo ás exigências legais

referentes ao meio ambiente, á saúde e á limpeza urbana, e ás normas da Associação Brasileira

de Normas Técnicas- ABNT, ou, na sua ausência, ás normas e critérios internacionalmente

aceitos.

5.1.8. A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso dos resíduos

em quilogramas e o responsável pela coleta e este relatório deverá conter a assinatura do gestor

do contrato. Não obstante o recolhimento ocorrer por intermédio de bombonas, o pagamento

será realizado de acordo com o peso, em quilogramas, do resíduo efetivamente recolhido

f ;
\

. 1
i

i 6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS:

6.1. A forma do fornecirnento, será mediante apresentação de requisição própria do executor do

contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e

devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos itens;

•c) Informar o valor referente a cada item;

d) Informar a data de fornecimento:

e) Assinatura do funcionário da empresa;

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja
!■ prejuízo na execução dos serviços;

6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com os
\ jífuncionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de

■■■\ acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos
que causem os referidos danos;

6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de

assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das
Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e
quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes;

• >>.-.

7,DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

. 7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo
*ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.
7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até 5

(cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

8. DO REAJUSTAMENTO

f '

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

WWW anaíatüba.ma-Qov.far
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8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir

da data do orçamento estimado.

8.2.0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite

do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado).

8.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem

^ reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

8.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art, 124, Inciso II, Alínea d, da Lei

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão

de deferir ou rejeitar o pedido.

9. DO PAGAMENTO

• ■ '

9.1-,O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o recebimento definitivo

dos perviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pefa CONTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente,

acornpanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de

regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade

ydo FÇJS ^ CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido

pela Secretaria Requisitante.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

1:

k->, -.4

í

{

l

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.*,
■www.anaiatuba.ma.aov.br
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9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples referente a última

competência.

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art.

8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de mato de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

U’9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagâr os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos

pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da

Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

.Onde:,

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

\ = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

»■ I

t •

, j
í

j

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço GLOBAL.
i i

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

‘ \

rl-

SETOR DE COMPRAS ,
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. y

vvww.anaiatuba.ma.Qov.br ^
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11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula

(* .XX)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

, decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a

fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta

Administração Pública Municipal.

’ 12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaraçâo de capacidade técnica, compatível com o

objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

0 licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou

similares aos do presente Termo.

12.1.1.1. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s)

atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivcas notas

^fiscais evitando a possível abertura de diligências.

■ 12.1.1.2. A Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade do(s) atesdado{s) apresentado{s), podendo requisitar

cópias dos respectivos contratos e adtivios e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

I

1»
r

. » ;

j. ■. r

l

12.1.2. Indicação de Responsável Técnico pelas operações de coleta, transporte,

armazenamento temporário, tratamento por incineração e disposição final de resíduos, conforme

especificação constante neste Termo de Referência, A indicação do(s) referldo(s) profissional(is)

^ deverá, necessariamente, recair sobre profissional de nível superior legalmente habilitado. Essas

responsabilidades técnicas poderão ser atribuídas a um único profissional, desde que este esteja
legalmente habilitado a exercer as atribuições de todas as áreas de atuação mencionadas, com

*■■t

V

comprovada experiência, conforme registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

f ; ■ Arquitetura).

12.1.3. A licitante deverá apresentar licença de operação (LO) para transporte, incineração e

disposição final expedida pelo Estado sede do local onde ocorrerá a incineração e/ou disposição
final, acompanhada dos documentos de monitoramento ambiental previstos no licenciamento,

com base na Resolução n° 237/97 do CONAMA.

12.1.4. A licitante deverá apresentar CTF (Cadastro Técnico Federal) para transporte de resíduos

perigosos, expedida pelo IBAMA, com os documentos de monitoramento ambiental previstos nou
■ *r A

t.
M s,
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licenciamento ou, alternativamente, documento deste órgão que ateste a desnecessidade do

licenciamento, com base no disposto no art. 4°, inciso il, da Resolução n° 237/97 do CONAMA.

^ M3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

13.1 . Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133 de 01 de Abril

de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando

viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais

^ determinados pela legislação, descritos de forma á subsidiar os interessados em participarem do

, ■ certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;

; 13.3.' Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no

conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são

suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido

comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO ELETRÔNICO, com

vistãs a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de

abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo

regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo para o ano de 2023 e

que trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência,

de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública. Baseado nisso, até

31.12.2023, será publicado o Plano Anual de Contratações para o ano subsequente em razão

do seu potencial para contribuir com a redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento

continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo

à éláboraçâo dos orçamentos.
i

il i .

4 : 14. OO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO•%,c

I ■
.1J

\ '

14.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento

dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando

minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma

vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento

das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço

originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a

administração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos

^serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir

conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos

recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema

' ■ "de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de

acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste

i •

.
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t:

natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o

atendimento imediato da demanda.

14.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

14.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de fornecedor{es) a ser(em) registrado(s), convocará a{s) licitante{s)

vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação

no prazo instituído no subitem 14.2.1.1, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

‘ I ^das sanções previstas neste Termo de Referência.
14.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá{ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para

assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
c... t

14.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela

licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

14.3.1, A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia

úti] sqbsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,

prorrogável por igual período.

k.
■j

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
A

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso
para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

'i

iK

I a A ^ M I- . . r . . .

,. í. ; * -t4.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de

: Preços.

1 i l'

Ki4.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo
validgde da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a

data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência

observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n® 14.133/21.

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das
obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

. i

ÍV

k

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

’í
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15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

I 15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos:

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

15.1 i4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

1%./ ;H-15.1.5. Proporcionar todas
* ■ serviços contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

15.2.1, Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

, 15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE, que deverá

. responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

^ 15.2,5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

i culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

» -L 1I5.2.7. Emitir fatura no valor pactuado

CONTRATANTE para pagamento;

1

as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

>'

em

■.' i -
j .

ao

p-t •

e nas condições do Contrato, apresentando á
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15.2.8. Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15,2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

^ 16.1. O contrato obedecerá ás condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente á este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de
Referência.

16.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do

termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

16.3. O Acerte da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

detentor da Ata de Registro de Preço, implica o reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de

Referenia, Edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

* condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo
f fornecedor durante a vigência do contrato.

^ 16;5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133/2021.

16.6. Õs contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n^

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

f.

' t

s.
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17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

^no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:
>

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

- ; declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

ás condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n° 12.846/2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

< 17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado{s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.2. a 17.1.12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos itens “17.1.1.” a “17.1.12.” do Item 171.1 deste instrumento, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

■

I

I
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17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos

dos itens “17.1.8.” a “17.1.12." do Item 17.1, bem como nos demais casos que justifiquem

a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventuaimente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

^ comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

' e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

17.9.2, as peculiaridades do caso concreto:
T

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

,. 17.9.4. os danos que dela.provierem para a Administração Pública;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

e orientações dos órgãos de controle.

*, >17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras

teis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
referida Lei.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

SETOR DE COMPRAS
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

, aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal.

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133. de 2021.

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos neste

Termo de Referencia, Edital e seus anexos.

18. DO MODELODE GESTÃODOS CONTRATOS

' t
t •

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capuí).

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

18.3 A execução do coritrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021,

art. 117, §1°).

18.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117,

§2°).

18.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

i '
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021

art. 119).
e

* • í

18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele estabelecido

na Lei n® 8,078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

18.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei

n® 14.133/2021, art. 121, caput).

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n® 14.133/2021,

art. 121, §1°).

18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros..1-

18.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam

regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

20.14 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n®

14.133, de 2021. no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

L
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20.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la

máximo, até a data de assinatura do contrato.

20.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias

úteis após a assinatura do contrato.

20.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á

garantia da contratação.

no

21. DA VISTORIA

.'21.1 Não se aplica ao objeto.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

22.1. O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

22.1.1. Habilitação jurídica;

22.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

22.1.4. Qualificação econômico-financeira;

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

23. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n®. 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias,
com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão
informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do
presente procedimento licitatório.

23.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

24. ADJUDICAÇÃO

24.1 . A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “GLOBAL'

24.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

í
*. V

as

•. r

25. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E GARANTIA DE PROPOSTA
r

25.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

•' -
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25.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO GLOBAL.

25.2. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilítaçâo.

25.2.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de proposta

em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor

equivalente a 1 % (um por cento) do total orçado da contratação, e será apresentada a critério do

licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n°
14.133/2021.

J.-: y

25.2.2. A exigência de garantia de proposta como condição de pré-habilitação, conforme o artigo

96 § 1®, da Lei 14.133/21, no contexto da contratação de uma empresafesta, justificada-se com

base em diversas razões, especialmente voltadas para a segurança do processo de contratação.

Tais como:

1. Comprometimento das Empresas Participantes:

• A garantia d4 proposta tende atuar como um instrumento que demonstra o

comprometimento das empresas participantes com o processo licitatório.

• Ao exigir uma garantia, a empresa manifesta seu interesse sério e demonstra

estar disposta a cumprir as obrigações contratuais, evitando desistências que

possam prejudicar a execução.

2. Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis:

• Empresas financeiramente estáveis tendem a oferecer maior segurança quanto à

execução do contrato, reduzindo o risco de insucessos.

3. Mitigação de Riscos de Inexecução Contratual:

• A garantia de proposta funciona como uma medida de segurança contra a

inexecução contratual, garantindo que a empresa vencedora tenha recursos

disponíveis para iniciar e concluir o contrato.

• Isso reduz o risco de atrasos, cancelamentos ou interrupções devido à falta de

capacidade financeira da empresa contratada.

4. Proteção dos Recursos Públicos:

• A exigência de garantia protege os recursos públicos, uma vez que a

administração pública busca garantias de que o contrato será executado conforme

as condições estabelecidas, evitando prejuízos financeiros e impactos negativos.

5. Estímulo à Concorrência Equilibrada:

• A presença da garantia de proposta pode contribuir para garantir uma

concorrência mais equilibrada, uma vez que empresas menos capacitadas

financeiramente podem ser desencorajadas a participar, favorecendo a

competitividade entre empresas que possuem efetiva capacidade de execução.
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25.2.3. As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da

Garantia de Proposta:i

Hipóteses:t:

I. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1° I,

parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constituir caução

bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 1208-4, AGÊNCIA: 5219,

BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito original constar junto com a
proposta.

11. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garanti a (art. 96, § 1°, II, da Lei

Federal n° 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de eventual

inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a comunicação

do inadimplemento á seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da
LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

> *

i '

1^

)

■lí.

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem

as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter declaração expressa da

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -

Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação,

junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

t

í.1

1^.'. 14

V !

IIL Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, III, da Lei
Federal n° 14.133/2021).

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

t

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto

caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto

certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

no

aos

I

i

l

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de
eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a

^ comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das

obrigações da LICITANTE, vinculada á reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem

e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa

i
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afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Órgão contratante,

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modaiídade Caução Titulos Públicos (art. 96, § 1,2^ parte,

da Lei Federal n° 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida Pública

emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável

pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de

contratação.

h

I

; »
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25.2.4. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de validade

da proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de proposta" (Fiança Bancária ou Seguro

Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos Licitantes para revalidar

por igual período, ambos os documentos sob pena de ser considerado desistente do feito

licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo

facultado ao Licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de

concordância, serão mantidas todas as condições da Proposta.

t

26. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO

26.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.

I

ri

1

27. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADEI

k-

27.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.F

í

28. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.

13.709/2018 (LGPD).
r-i

> r-:
28.1 A CONTRATADA fica obrigada a:
a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das

finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da

execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a

responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização
indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

f>
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e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda,

alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais

possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto
sobre os titulares de dados, na medida do possível.

• » ■, í >.

I

29. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

29.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Complementar

n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e

suas alterações e demais normas pertinentes.
t

l Anajatuba/MA, em 21 de outubro de 2024.
s i

tí

r t'.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coord. de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n“ 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

s

P; 11t' f
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i MARCOS VINÍCIUS BASTOS COSTA

Diretor Administrativo do Hospital Municipal
Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência

Decreto n“ 089/2022
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Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura de Anajatuba - MA

DESPACHO

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando que o

mesmo consta os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender

às necessidades do Município de Anajatuba - MA, APROVO o presente termo e encaminho os

autos do processo n° 2024.09.03.0018/2024, para que seja realizada pesquisa preliminar de

preços, em conformidade com a IN n° 65/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°

294/2023 com vistas à realização de procedimento para seleção da proposta mais vantajosa

visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta,

transporte, incineração e destinação final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender

as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba - MA, e que promova

adequação do Termo de Referência.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências

necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme

instrução do decreto Municipal n° 294/2023.

Anajatuba/MA, 22 de outubro de 2024.

/

HILTON ROBSON OLIVEiRA BASTOS

Secretário Münicipal de Saúde
Decreto n® 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

vvww.anajatuba.m3.g0v.br
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<comerdal@ibital.eco.br>

30/10/2024 10:56

Assunto;

nebDe

Para:

Data

• Solicitação Pesquisa de Preços.pdf (^165 KB)
• Termo de Referência.pdf (~327 KB)

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo

(preço unitário e total) referente a seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinaçâo final dos
resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município

de Anajatuba - MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de Compras desta

Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias

úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

«•

' * •
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RÚBRiw I^TRe: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
Tarcísio Carneiro - BITAL <tarcisio.carneiro@bital.eco.br>

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<comercial@bital.eco.br>

30/10/2024 11:17

Assunto:

De

Para:

Cc:

Data

• PROPOSTA - ANAJATUBA.pdf (~195 KB)

Senhores,

Não ficou claro no TR e no pedido de cotação qual a frequência das coletas, mas considerei na proposta em anexo

como sendo a cada quinze dias, que é o razoável.

Atenclosamente,

On Wed, Oct 30, 2024 at 10:56AM <comDras®anaiatuba.ma.QOv.br> wrote:

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo

(preço unitário e total) referente a seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de

I empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final

dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do

Município de Anajatuba - MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de

Gompras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba
-

MA^ em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).
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PROPOSTA COMERCIAL

BITAL AMBIENTAL

CNPJ 13.319.493/0001-79 Rua Sào Frandaco, 10, Vila Maracuja. Sôo Luís- Ma/E-Mail: comercialig>bital.eco.br Fone :(90)

3227-3853/ (98) 98256-5076 Site www.0ilal.BCO.br

São Luís, 30 de outubro de 2024.PROPOSTA n® 155.2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

1. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e

destinaçào final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde

do Município de Anajatuba - MA.

Apresentamos esta proposta comercial, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões
que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. Propomos o valor total de R$ 280.800,00 {duzentos
e oitenta mil).

2. PREÇOS

ITEM ^ DESCRIÇÃO
FREQUÊNCIA
DE COLETA

R$UND
R$ TOTALQTD

UNITMEDIDA

Prestação de serviços de coleta, transporte,
incineração e destinaçào final dos resíduos de

saúde (lixo hospitalar).

R$
RS 280.800,00A cada 15 dias 144001 Kg

19,50

R$ 280.800,00TOTAL

3. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato: Tarcísio Augusto Sampaio Carneiro de Sousa
CPF 051.892.453-06, Gerente Comercial;

4. Dados Bancários: BRADESCO, AGENCIA 0408-1, CONTA CORRENTE 02707-3.

5. Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar da data da abertura do certame;

Coloco-me à sua disposição para quaisquer esclarecimentos.

Tareis Síi^ís^^^rneiro de Sousa
CPF 051.892.453-06 - Gerente Comercial

.O

4.

r Em caso de dúvidas, pedimos que entre em contato conosco

mails; lardsio.carneiroígbital.eco.br / comerci3l@bital.eco.br ou pelos

telefones (86) 98143 ^48 / (98) 98149 5165 Contato & Whatsapp.

1
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

<compras@anajatuba,ma.gov.br>

<cegestaoambiental@gmail.com>

22/10/2024 10:57

Assunto:

De

Para:

Data

• Solicitação Pesquisa de Preços.pdf ('^lôS KB)
• Termo de Referência.pdf (~327 KB)

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo

(preço unitário e total) referente a seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinaçâo final dos
resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município
de Anajatuba - MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de Compras desta

Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).
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Re: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

C&E Gestão Ambiental <cegestaoamblental@gmaií.com>

<compras@anajatuba. ma.gov. br>

30/10/2024 14:42

Assunto:

De

Para;

Data

• proposta Anajatuba.pdf (~601 KB)
• Solicitação Pesquisa de Preços.pdf (<^527 KB)

Boa tarde, segue conforme solicitado.

Atenciosamente,
C&E Gestão Ambientai

E-maíl: ceaestaoambiental@Qmaii.com

Contato: (99) 9 9155-2986

Endereço: Rod BR 135, Km 227, Zona Rural,
Peritoró - MA

CEP: 65.418-000

I f

Em ter., 22 de out. de 2024 às 10:57, <CQmpras@anaiatuba.ma.Qov. br> escreveu:

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo

(preço unitário e total) referente a seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final
dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do

Município de Anajatuba - MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba -

MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MÁ
CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Emitida em; 22 de outubro de 2024.
t

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 22 de outubro de

2024, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma.

EMPRESA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

ENDEREÇO: ROD BR 135, KM 227

BAIRRO: zONA RURAL CIDADE: PERITORÒ UF: MA

CEP: 65.418-000

ií

I

CNPJ: 32.879.596/0001-38
I

EMAIL: cegestaoambiental@gmail.com FONE: (99) 9 9155 2986
r

Ciente Em: 30 /10 /2024
■ j t WENCESLAU EDUKS Assinado de forma digital

ANDRADE DOS

SANTOS:91303591391

(■

por WENCESLAU EDUKS
ANDRADE DOS

Assinatura do Responsável: SANTOS:91303591391

(

> .

1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 1 de 4
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Ambiental

PROPOSTA DE PREÇOS

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA.

Prezados Senhores,

A empresa C&E Gestão Ambiental Ltda., com endereço à Rod. BR 135, Km 227, zona

rural, Peritoró - Ma, inscrita no CNPJ/MF sob o N- 32.879.596/0001-38 vem, pelo seu

representante legal infra-assinado, Sr. Wenceslau Eduks Andrade dos Santos, portador da
cédula de identidade n- 109.324.599-6 e do CPF N- 913.035.913-91 , vem submeter

proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por

quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ 262.800,00(duzentos e sessenta e dois mil e oitocentos

reais), para o fornecimento dos serviços propostos, conforme demonstrativo abaixo:

VALOR

UNIT
VALOR

TOTALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM QTD

j
UNID

(RS)
(R$)

1

Prestação de serviços de coleta,
transporte,

destinação final dos resíduos de

saúde (lixo hospitalar).

incineração QUILO 14.400 18,25 262.800,00e

1

•■X

.duzentos e sessenta e dois mil e oitocentos reaisl i

■f PROPONENTE:

- C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA

- CNPJ: 32.879.596/0001-38
- ENDEREÇO: RODOVIA BR 135, KM227, ZONA RURAL, PERITORÓ -MA

^ •

CNPI: 32.879.596/0001-38

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORO, MARANHÃO

TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568
E-MAIL: cegestaoambiental@gmail.com

SITE: CEEGAMY.CANVA.SITE/
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Gestão Ambiental

NOME DO RESPONSÁVEL:

-WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS

-RG: 109.324.599-6

-CPF: 913.035.913-91

- CARGO: PROPRIETÁRIO

- ENDEREÇO: RODOVIA BR 135, KM227, ZONA RURAL, PERITORÓ -MA

VALIDADE DA PROPOSTA:

“ 90(noventa]dias.

DADOS BANCÁRIOS:

- BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A(004]
-AG: 127

-Contar 45.207-9

CONTATOS;

(99} 9 9155-9961 - EDUKS (proprietário}
(99} 9 9155-2986 - EMPRESA

EMAIL: cegestaoambientaI@gmail.com

Declaramos que estão inclusos no preço ofertado todas as despesas diretas e indiretas, frete,

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o
destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral
dos serviços.

Peritoró - Ma, 30 de outubro de 2024

WENCESLAU EDUKS Assinado de forma
ANDRADE DOS

SANTOS:913035913

digital por
WENCESLAU EDUKS

ANDRADE DOS

SANT0S9130359139191

Wenceslau Eduks Andrade dos Santos

CPF: 913.035.913-91

RG: 109.324.599-6

Proprietário

CNPI: 32.879.596/0001-38

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORO. MARANHÃO

TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568
E-MAIL: cegestaoambientalíSgTnail.com

SITE: CEEGA.MY.CANVASITE/
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<sac@eficazambiental.com.br>

30/10/2024 10:53

Assunto:

De

Para:

Data

• Solicitação Pesquisa de Preços.pdf (~165 KB)
• Termo de Referência.pdf {~327 KB)

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na^planilha abaixo

(preço unitário e total) referente a seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final dos

resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria de Saude do Município

de Anajatuba - MA, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de Compras desta

Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).
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RES: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
<sac@eficazambÍental.com.br>

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

06/11/2024 11:05

Assunto:

De

Para:

Data

• PROPOSTA ANAJATUBA.pdf (~706 KB)

Segue proposta solicitada.

Atenciosamente

Eficaz Ambiental

De: compras@anajatuba.ma.gov.br <compras@anajatuba.ma.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 30 de outubro de 2024 10:54
Para: sac@eficazambiental.com.br

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

citamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na

planilha abaixo (preço unitário e total) referente a seleção da proposta mais vantajosa visando a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte,

incineração e destinação final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba - MA, conforme modelo de

pesquisa de preços em anexo, e entregar, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das

08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).
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• Rw Pemombuco, 110 • Sak 02 • imperatriz-MA - CNPJ 29.004.513/0001-37

Imperatriz - MA, 06 de Novembro de 2024.

Ao

Setor de compras do município de Anajatuba / MA

Secretaria de Municipal de Saude

^ f; PROPOSTADEPREÇOSN°06112024-Ol

Proposta para coleta, transporte, tratamento e destinadio final de resíduo solido de saude.

Prezado Senhor,

Para contratação de empresa especializada na prestação de serviço contínuo, sem dedicação exclusiva
de mão- de- obra, de coleta, transporte externo, tratamentoe destinaç^ final adequada de resíduos de serviços
de saúde (RSS), gerados pelos pontos de coleta, de acordo com as condições, especificações e quantidades
abaixo, atendendo as boas práticas de gerepciaiBento de RSS regulamentado pela RDC da Anvisa n®
222/2018, às diretrizes constantes da Lei n® 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos,

Resolução CONAMA n ® 358, de 29/04/2005, normas ambientais municipais e estaduais vigentes, conforme
vosso plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde (PGRSS):

A) Os serviços serão executados de acordo com as exigências determinadaspela RDC222/2018

B) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto contratado;

Assumimos o compromisso de bem e Sdn^te executar os serviços, como também inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua execução e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverâoctHicordando com a totalidade das instruções.

D) A presente Proposta tem validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data da sua entrega.

E) Os preços propostos estão inclusos os serviços, seguros, materiais, equipamentos, além do lucro, todas as despesas e

custos de qualquer natureza, incitfentes sobre o objeto da proposta, inclusive impostos, taxas, fretes e demais encargos.

F) Frequência de coletas mensais em datas específicas em cada ponto de coleta.

G) Do Local de coleta dos resíduos; Os resíduos serão coletados nas unidades administradas estabelecidas nos endereços

a serem estabelecidos pelo cliente..

!■! E-moii: sac<Sefi<az«sbie4ftQl.((Hi}.br,

www.efícQ3;iiiitl^ii}fii.a>in.br
► 4

(99) 3525-69720
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# Ruo Pernambuco^ 110•Solo02 - Imperotriz-MA-OiPJ 29.804.513/000 1*37

H) Dos valores.

Valor

Unít. TotalQtdeUnidadeDescriçãoItens

Prestação de serviço contínuo, sem dedicação exclusiva
de mão- de- obra, de coleta, transporte externo,

tratamento e destinação fmal adequada de resíduos de
serviços de saúde (RSS)

23,0014.400KG1
331.200,00

VfliorTotal R$ 331.200,00 (Trezentos e trinta e hum mil, duzentos reais)

I) Todo acompanhamento, execução, certificação, cobrança, Nfse„ agendamentos, se darão em tempo real através, de

exclusivo ao gestor fiscalizador do c(Xitrato em nosso site, onde lá poderá de forma autônoma fazer

acompanhamento com total transparência do objeto ofertado.

Desde já agradecemos a atenção, onde nos colocamos para sanar eventuais dúvidas acerca do objeto proposto.

Atenciosamente,

acesso

AMiniòeatliimi gp^hfWin»*
liJTl pmiTLHiUfiWII

ELISANDRA LEITE

DUARTE:9692559

0334

tacA MM * «MhC

MNCO, «w*' MM»]'a»* J*

DIJAIITM69nMU>«

0*^:2034.1

EFICAZ AMBIENTAL LTDA

ELISANDRA LEITE DUARTE

^©eficazambiegtol.eotn.br

www.eflcí!iii!iibieBtai.coiii.bf

(W) 3525-6972



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA EM
APURAÇÃO DO PREÇO ENTRE
PREÇOS DE MERCADO.

Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada na prestação de

incineração e destinação final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria de Saude do Município de

Anajatuba - MA.

C&E GESTÃO AMBIENTAL
CNPJ;

EFICAZ AMBIENTAL CNPJ;

29.804.513/0001-37
BITAL AMBIENTAL CNPJ:

13.319.493/0001-79
LTDA

32.879.596/0001-38
VALOR

VALOR

MÉDIO UNIT.
VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

MÉDIOVALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.
QUANT.UNIDESPECIFICAÇÃOITEM TOTAL

Prestação de sen/iços de
transporte,

incineração e destinação
final dos resíduos de

saúde (lixo hospitalar).

R$R$R$coleta. R$ R$ 20,25R$ 23,00R$ 18,25R$ 19,50 291.600,0014.400KG 331.200,00262.800,001 280.800.00

VALOR TOTAL MÉDIO: R$ 291.600,00 (duzentos e noventa e um mil, e seiscentos reais)

Anajatuba/MA, 07 de novembro de 2024.
X ■’>
c- o w
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MÁTHEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n'’219/2022 ' C3
í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo

Administrativo n° 2024.09.03.0018 de 03 de setembro de 2024.

OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final dos resíduos de

saúde (lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de

Anajatuba - MA.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

DESCRtÇWl' QTD.
ITEM

Prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação finai

dos resíduos de saúde (lixo hospitalar).

DETALHAMENTO DAS UNIDADES GERADORAS E QUANTIDADE MÉDIA GERADA

— 1 QTD/MIDIÃ

KG 14.400
01

UNIDADE GERADORA
Kg/AnoKg/MêsKg/Dia

CENTRO DE SAUDE DR. GENESIO REGO. - Rua Nina 7206002

odrigues S/N, Centro
3603001OSTO DE SAUDE DO ROSARINHO - Povoado do Rosário
3603001OSTO DE SAUDE DO SIPAU - Povoado Sipau
3603001U.B.S. MARIA DE RIBAMAR DUTRA - Povoado Bacabal

U.B.S. DA PICADA - Povoado Picada

U. B. S. DE JOÃO SOARES (SAO JOÃO DA MATA)
Povoado São João da Mata

U. B. S. DE SÃO PACOMIO DE AFOGA - Povoado de Afo^
U. B. S. DO LIMIRIQUE - Rua Elpidio Vieira SN, Bairro

3603001

3603001

7206002

3603001

Liminque
3603001U.B.S. DO OLHO D’AGUA - Povoado Olho D’A9ua
3603001U. B. S. DO QUEBRA - Povoado Quebra

U.B.S. FRANCISCA DE JESUS SILVA- Povoado Perimirim

U.B.S. IDALINA FERREIRA ABREU - Povoado Cumbi

3603001

3603001

SETOR DE COMPRAS ^
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U. B. S. MARIA FREIRE - Avenida João Pereira de Aragão

S/N, Centro
7206002

UNIDADE BASICA DE SAUDE DO QUELUZ- Povoado

Queluz
3603001

UNIDADE BASICA DE SAUDE SANTA LUZIA- Rua João

Inácio Dutra, Bairro Boca do Caminho
36001 30

NIDADE BASICA DE SAUDE SAO RAIMUNDO- Rua
7206002

agalhaes de Almeida, Centro
UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE GUARIMA -

3603001

Travessa da Alegria s/n° - Parque Guarimã

CENTRO DE TENÇAO PSICOSSOCIAL - CAPS - Rua Nina 3603001

;odrigues S/N, Centro
OSPITAL MUNICIPAL PADRE CHIQUINHO Rua

6.12051017

lagalhães de Almeida, S/N, Centro

ARMACIA BASICA- Rua Regino Rodrigues de Paula, n°10 3603001
Centro

14.4001.200QUILOS TOTAIS 40

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na

Lei n“ 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n“

65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N° 294, DE 16 DE MAIO DE 2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Saúde,

para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em

questão.

JUSTIFICATIVA DE PRECO:

Conforme dispõe o art 5“ da Instrução Normativa n® 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação de itens acima citado, onde o preço de referência foi formado baseado em

preços praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos nas pesquisas de

preços.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

1.

2.

3.

FONTE DE PESQUISA

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES /ME de

07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacionat,

informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme

legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o

art. 5° da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 294/2023;

( ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à média do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado

0 índice de atualização de preços correspondente.

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso IV art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de julho

de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

{ ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso IV art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de julho

de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de

acesso;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso IV art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de julho

de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

( X ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital.

( ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Controiadoria Geral do Município;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso IV art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de julho

de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

rV J
SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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( ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior á data da pesquisa de

observado o índice de atualização de preços correspondente;preços

Não foi utilizado, pois foi priorízado o inciso IV art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de julho

de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

( ) Vlt - Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos no

mercado.

Não foi utilizado, pois foi priorízado o inciso IV art. 5° da IN 65/2021 SEGES /ME de 07 de julho

de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 22/10/2024 a 06/11/2024

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 07 de novembro de 2024.

MaVhEUS REIS DOS SANTOS
Coord. de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n° 219/2022

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final dos resíduos de saúde

(lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de

Anajatuba - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da Contratação de Empresa

Especializada na Prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final dos

resíduos de saúde (lixo hospitalar), gerados no município de Anajatuba - MA. A futura

contratação propiciará correta adequação às normas de saúde pública, visto que o acúmulo de

lixo hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar proliferação de doenças, tratando-se

assim, de um serviço essencial.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. O Serviço de Limpeza Urbana do município de Anajatuba não recolhe resíduos de serviços

de saúde (lixo hospitalar). A realização de procedimentos, executados pela equipe de saúde nos

usuários que buscam essa assistência, implica na produção de resíduos, que devem ser

incluídos no gerenciamento organizacional desses serviços.

2.2.2. Ao normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem as atividades com os RSS

(Resíduos de Serviços de Saúde), tal como acondicionamento .armazenamento, transporte e

destino final, o município de Anajatuba estará buscando o máximo de eficiência e de qualidade

assistência, com um mínimo de risco para os pacientes, os funcionários, os visitantes e para

o meio ambiente, conforme determinação da Resolução n® 005, de 1993, do Conselho Nacional

do Meio Ambiente (CONAMA) que ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde,

cabendo aos mesmos, o gerenciamento dos seus resíduos desde a geração até a disposição

final. A presente contratação visa atender a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência

Nacional do Meio Ambiente -RDC N° 306, de 7 de dezembro de 2004 e Resoluções n° 237, de

19 de dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente,

que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos desserviços de

saúde, e para a contratação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final do

lixo hospitalar.

2.2.3. O acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a proliferação

de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de um serviço

essencial. Assim, é necessário que o serviço contratado seja de forma contínua.

3. DO VALOR ESTIMADO

na

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em

pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com o

Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. O valor total estimado foi de R$ 291.600,00

(duzentos e noventa e um mil, e seiscentos reais).

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e

quantitativos da contratação;

VALOR TOTAt~~l|undTDESCmçtS VALOR UNIT.QTD.ITEM

restação de serviços de coleta,
incineraçãoransporte

lestinação final dos resíduos de

e
R$ 291.600,00R$ 20,2514.400KG01

|saúde (lixo hospitalar).
DETALHAMENTO DAS UNIDADES GERADORAS E QUANTIDADE MEDIA GERADA

I QTD/MIDIA
UNIDADE GERADORA

Kg/AnoKg/MêsKg/Dia

CENTRO DE SAUDE DR. GENESIO REGO. - Rua Nina 7206002

Rodrigues S/N, Centro
3603001POSTO DE SAUDE DO ROSARINHO - Povoado do Rosário
3603001POSTO DE SAUDE DO SIPAU - Povoado Sipau

U.B.S. MARIA DE RIBAMAR DUTRA - Povoado Bacabal ~
U.B.S. DA PICADA - Povoado Picada

U.B.S. DE JOÃO SOARES (SÂO JOÃO DA MATA) -
Povoado São João da Mata

U.B.S. DE SÂO PACOMIO DE AFOGA - Povoado de Afoga^
U.B.S. DO LIMIRIQUE - Rua Elpidio Vieira SN. Bairro

3603001

3603001

3603001

7206002

3603001

Limirique
3603001U.B.S. DO OLHO D’AGUA - Povoado Olho D Agua
3603001U. B.S. DO QUEBRA - Povoado Quebra

U.B.S. FRANCISCA DE JESUS SILVA- Povoado Perimirim"
U.B.S. IDALINA FERREIRA ABREU - Povoado Cum^
U.B.S. MARIA FREIRE - Avenida João Pereira de Aragão”
S/N, Centro

UNIDADE BÁSICA DE SAÜDE DO QUELUZ- Povoai

3603001

3603001

7206002

3603001

Queluz

UNIDADE BASICA DE SAUDE SANTA LUZIA- Rua João 3603001

Inácio Dutra, Bairro Boca do Caminho

UNIDADE BASICA DE SAUDE SAO RAIMUNDO- Rua 7206002

Magalhaes de Almeida, Centro
UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE GUARIMA - 3603001

Travessa da Alegria s/n° - Parque Guarimã
3603001CENTRO DE TENÇAO PSICOSSOCIAL - CAPS - Rua Nina

SETOR DE COMPRAS
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Rodrigues S/N, Centro
RuaHOSPITAL MUNICIPAL PADRE CHIQUINHO 6.12051017

Magalhães de Almeida, S/N, Centro
FARMÁCIA BÁSICA- Rua Regino Rodrigues de Paula, n°10
Centro

3603001

14,4001.20040QUILOS TOTAIS

4.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,

na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais

vantajosa para o Município de Anajatuba-MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a

continuidade das atividades da Administração.

4.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO, E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

5.1. DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1.1. Segundo RDC 306/04 da ANVISA, os resíduos de serviços de saúde “GRUPO A”

(POTENCIALMENTE INFECTANTES) são resíduos com a possível presença de agentes

biológicos que, por suas características de maior virulência ou concentração, podem apresentar

risco de infecção. O Grupo B - RESÍDUOS QUÍMICOS - contém substâncias químicas que

podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas

características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. Também, o Grupo E -

PERFUROCORTANTES - são os objetos e instrumentos contendo cantos, bordas, pontos ou

protuberãncias rígidas e agudas, capazes de cortar ou perfurar.

5.1.2. O planejamento do serviço de coleta de resíduos de serviços de saúde será repassado no

início do contrato para a empresa contratada.

5.1.3. Recolhimento quinzenal dos Resíduos de Serviços de Saúde - RSS, em dias da semana

acertados em comum acordo com a Secretaria Municipal de Saúde, entre os horários de 7:00 às

17:00 horas, executado em cada ponto gerador no município de Anajatuba, conforme o local

determinado pela Administração Pública e Secretaria da Saúde e Vigilância Sanitária do

Município, obedecendo às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT-

Associação Brasileira de Normas Técnicas.

5.1.4. A prestação destes serviços NÃO deverá ser executada:
I. Coletas fora do horário comercial;

11. Coleta de resíduos embalados de forma que não atendam a legislação em vigor.

5.1.5. A equipe de funcionários envolvidos diretamente nos serviços de coleta deverá sempre

composta por 02 (dois) funcionários sendo eles 01 (um) Motorista Condutor do Veiculo e 01

(um) Ajudante coletor, sendo eles totalmente treinados e equipados com Equipamentos de

Proteção Individual - EPI’S, satisfazendo as exigências da Vigilância Sanitária.

ser

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.
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5.1.6. Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços de saúde

devem atender às exigências legais e às normas da ABNT, Devendo a contratada fornecer

vasilhames adequados para acondicionamento dos resíduos, conforme legislação em vigor.

5.1.7. Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde (GRSS), a CONTRATADA

deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de

Saúde- (PGRSS), além de obedecerás diretrizes constantes da Lei n° 12.305, de 2010- Política

Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n“ 358, de 29/04/2005. Dessa forma, os

residuos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais

referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira

de Normas Técnicas- ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente

aceitos.

5.1.8. A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso dos resíduos

em quilogramas e o responsável pela coleta e este relatório deverá conter a assinatura do gestor

do contrato. Não obstante o recolhimento ocorrer por intermédio de bombonas, o pagamento

será realizado de acordo com o peso, em quilogramas, do resíduo efetivamente recolhido

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS:

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do executor do

contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e

devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos itens;

c) Informar o valor referente a cada item;

d) Informar a data de fornecimento;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja

prejuízo na execução dos serviços;

6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com os

funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de

acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos

que causem os referidos danos;

6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de

assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das

Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e

quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes;

7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo

ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até 5

(cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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8. DO REAJUSTAMENTO

8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir

da data do orçamento estimado.

8.2.0 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite

do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado).

8.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

8.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

8.5. O reequilibrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão

de deferir ou rejeitar o pedido.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente,

acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de

regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido

pela Secretaria Requisitante.

0*
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9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples referente a última

competência.

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art.

8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária.

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

muitas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos

pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da

Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) 1 = (6/100) I = 0,00016438
365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço GLOBAL.
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11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11,2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula

(* ,xx)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a

fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta

Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento á Qualificação Técnica, o Editai deverá exigir a

apresentação do{s) seguinte{s) documento{s):

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o

objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

0 licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou

similares aos do presente Termo.

12.1.1.1. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o{s)

atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivcas notas

fiscais evitando a possível abertura de diligências.

12.1.1.2. A Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade do(s) atesdado{s) apresentado{s), podendo requisitar

cópias dos respectivos contratos e adtivios e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo

declarado.

12.1.2. Indicação de Responsável Técnico pelas operações de coleta, transporte,

armazenamento temporário, tratamento por incineração e disposição final de resíduos, conforme

especificação constante neste Termo de Referência. A indicação do(s) referido(s) profissionai{is)

deverá, necessariamente, recair sobre profissional de nível superior legalmente habilitado. Essas

responsabilidades técnicas poderão ser atribuídas a um único profissional, desde que este esteja

legalmente habilitado a exercer as atribuições de todas as áreas de atuação mencionadas, com

comprovada experiência, conforme registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura).

12.1.3. A licitante deverá apresentar licença de operação (LO) para transporte, incineração e

disposição final expedida pelo Estado sede do local onde ocorrerá a incineração e/ou disposição

final, acompanhada dos documentos de monitoramento ambiental previstos no licenciamento,

com base na Resolução n° 237/97 do CONAMA.

SETOR DE COMPRAS . \
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12.1.4. A licitante deverá apresentar CTF (Cadastro Técnico Federal) para transporte de resíduos

perigosos, expedida pelo IBAMA, com os documentos de monitoramento ambiental previstos no

licenciamento ou, alternativamente, documento deste órgão que ateste a desnecessidade do

licenciamento, com base no disposto no art. 4°, inciso II, da Resolução n° 237/97 do CONAMA.

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

13.1 . Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133 de 01 de Abril

de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando

viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do

certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no

conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são

suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido

comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO ELETRÔNICO, com

vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de

abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo

regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo para o ano de 2023 e

que trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência,

de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública. Baseado nisso, até

31.12.2023, será publicado o Plano Anual de Contratações para o ano subsequente em razão

do seu potencial para contribuir com a redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento

continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo

à elaboração dos orçamentos.

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento

dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando

riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui umaminimizar os

vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento

das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço

originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a

administração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos

serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir

conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos

recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema

de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de
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acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste

natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o

atendimento imediato da demanda.

14.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

14.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado{s), convocará a{s) licitante{s)

vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação

no prazo instituído nosubitem 14.2.1.1, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Termo de Referência.
14.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá{ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para

assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.

14.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado

por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pelauma vez

licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

14.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,

prorrogável por igual período

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso

para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

14.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de

Preços.

14.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo

de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a

data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência

observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n“ 14.133/21.

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das

obrigações dela decorrentes, ainda em execução.
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15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

15.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

15.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á

CONTRATANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos,

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante

vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de

Referência.

16.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do

termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

detentor da Ata de Registro de Preço, implica o reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

16.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no Termo de

Referenia, Edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
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acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei r\°. 14.133/2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado:

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento

da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.2. a 17.1.12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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nos casos dos itens “17.1.1.” a “17.1.12." do Item 171.1 deste instrumento, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos

dos itens “17.1.8." a “17.1.12." do Item 17.1, bem como nos demais casos que justifiquem

a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado á Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados;

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei.
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17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal.

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos neste

Termo de Referencia. Edital e seus anexos.

18. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

18.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas á execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021,

art. 117, §1®).

18.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência (Lei n® 14.133/2021, art. 117,

§2®).

18.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados {Lei n° 14.133/2021,

art. 119).

18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele estabelecido

na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

18.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei

n° 14.133/2021, art. 121, caput).

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transferirá á Administração a responsabilidade pelo

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,

art. 121, §1°).

18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.8A Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

18.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e á Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam

regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇÂO

19.1 Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
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20.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021. no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

20.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no

máximo, até a data de assinatura do contrato.

20.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias

úteis após a assinatura do contrato.

20.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

garantia da contratação.

21. DA VISTORIA

21.1 Não se aplica ao objeto.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

22.1, O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

22.1.1, Habilitação jurídica;

22.1.2. Habilitação Técnica {conforme disposições contidas no item 12);

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista:

22.1,4. Qualificação econômico-financeira;

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal.

23. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

23.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação

orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n®. 11.462/2023, as Dotações Orçamentárias,

com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão

informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do

presente procedimento licitatório.

23.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

24. ADJUDICAÇAO

24.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “GLOBAL”.

24.2. Não há óbice quanto á adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

25. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E GARANTIA DE PROPOSTA
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25.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

25.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO GLOBAL.

25.2. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilitação.

25.2.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de proposta

em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor

equivalente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, e será apresentada a critério do

licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n®

14.133/2021.

25.2.2. A exigência de garantia de proposta como condição de pré-habilitação, conforme o artigo

96 § 1°, da Lei 14.133/21, no contexto da contratação de uma empresafesta, justificada-se com

base em diversas razões, especialmente voltadas para a segurança do processo de contratação.

Tais como:

1. Comprometimento das Empresas Participantes:

• A garantia de proposta tende atuar como um instrumento que demonstra o

comprometimento das empresas participantes com o processo licitatório.

• Ao exigir uma garantia, a empresa manifesta seu interesse sério e demonstra

estar disposta a cumprir as obrigações contratuais, evitando desistências que

possam prejudicar a execução.

Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis:

• Empresas financeiramente estáveis tendem a oferecer maior segurança quanto à

execução do contrato, reduzindo o risco de insucessos.

Mitigação de Riscos de Inexecução Contratual:

• A garantia de proposta funciona como uma medida de segurança contra a

inexecução contratual, garantindo que a empresa vencedora tenha recursos

disponíveis para iniciar e concluir o contrato.

• Isso reduz o risco de atrasos, cancelamentos ou interrupções devido à falta de

capacidade financeira da empresa contratada.

Proteção dos Recursos Públicos:

• A exigência de garantia protege os recursos públicos, uma vez que a

administração pública busca garantias de que o contrato será executado conforme

as condições estabelecidas, evitando prejuízos financeiros e impactos negativos.

Estímulo à Concorrência Equilibrada:

• A presença da garantia de proposta pode contribuir para garantir uma

concorrência mais equilibrada, uma vez que empresas menos capacitadas

2.

3.

4.

5.
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financeiramente podem ser desencorajadas a participar, favorecendo a

competitividade entre empresas que possuem efetiva capacidade de execução.

25.2.3. As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da

Garantia de Proposta:

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°, I, V

parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constituir caução

bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 1208-4, AGÊNCIA: 5219,

BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito original constar junto com a

proposta.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garanti a (art. 96, § 1°, II, da Lei

Federal n° 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de eventual

inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a comunicação

do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da

LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem

as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter declaração expressa da

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -

Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação,

junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancáría (art. 96, § 1°, 111, da Lei

Federal n° 14.133/2021).

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no

caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos

certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de

eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a

comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das

obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.
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No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem

e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa

afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Órgão contratante,

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Titulos Públicos (art. 96, § I, 2^ parte,

da Lei Federal n° 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida Pública

emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável

pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de

contratação.

25.2.4. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de validade

da proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de proposta” (Fiança Bancária ou Seguro

Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos Licitantes para revalidar

por igual período, ambos os documentos sob pena de ser considerado desistente do feito

licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo

facultado ao Licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de

concordância, serão mantidas todas as condições da Proposta.

26. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO

26.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares.

27. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

27.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares.

28. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.

13.709/2018 (LGPD).

28.1 A CONTRATADA fica obrigada a;

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das

finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da

execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a
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responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização

indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda,

alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais

possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto
sobre os titulares de dados, na medida do possível.

29. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

29.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Complementar

n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar rf 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e

suas alterações e demais normas pertinentes.

Anajatuba/MA, em 08 de novembro de 2024.

O \

MATHEUS REISDOSS^NTOS
Coord. de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n® 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

*->- ->

MARCOS VlfilCIUS BASTOS COSTA

^Diretor Administrativo do Hospital Municipal
Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência

Decreto n° 089/2022
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba-ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, APROVAR o Termo de Referência e solicitar informações a

respeito de Dotação Orçamentária suficiente seleção da proposta mais vantajosa visando a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte,

incineração e destinação final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba - MA, no VALOR ORÇADO

R$ 291.600,00 (duzentos e noventa e um mil, e seiscentos reais).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,

com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente

Anajatuba - MA, 11 de novembro de 2024

I

HILTON ROéSO^ OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n° 357/2024

SECETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Nina RcxJrigues, s/n, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

DESPACHO

Senhor Secretário,

Pelo pressente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do Processo

Administrativo n° 2024.09.03.0018/2024. para informação de disponibilidade orçamentária,

informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação

orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal. Desta forma, sugerimos a

continuidade do processo, e, após a realização do procedimento licitatório e antes da

assinatura do (s) contrato (s) firmado (s) com base na respectiva ata de registro de preços o

seu retomo, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária com saldo

suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos

recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

Atenciosamente,

Anajatuba - MA, 11 de novembro de 2024

ÉVALDO CRUZ RIBEIROJAD

Contador Municipal
CRC n° 013047/0-5 MA

Decreto n° 032/2022

SECRETARIA DE FINANÇAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

GICIVALDO NUNES MACHADO

Controladoría Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba-MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DE CONFORMIDADE QUANTO A INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.

Senhor Controlador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo N°

2024.09.03.0018/2024, que versa sobre a seleção da proposta mais vantajosa visando a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte,

incineração e destinaçâo final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba - MA, para apreciação e

parecer de conformidade quanto a instrução processual até aqui já realizados.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente

Anajatuba - MA, 11 de novembro de 2024

/

HILTON ROÈSON OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n® 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

PARECER DE CONFORMIDADE 168/2024-CGM

Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP

Critério de julgamento: Menor preço global
Processo Administrativo n° 2024.09.03.0018

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, trans

porte, reciclagem, incineração e destinação final dos resíduos de saúde (Lixo Hospitalar),

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saude do Município de Anajatu-

ba/MA.

RELATORIO DE ANALISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número n® 2024.09.03.0018, no dia 03

de setembro de 2024, tendo como objeto Contratação de empresa especializada na presta

ção de serviços de coleta, transporte, reciclagem, incineração e destinação final dos resí

duos de saúde (Lixo Hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Anajatuba/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é o

Secretário Municipal de Saúde, conforme Decreto Municipal n® 357/2024.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir a norma na seguinte ordem:

4'

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo; 03/09/2024 001

Abertura de processo administrativo;II 03/09/2024 002

Documento de Formalização e Demandas

- DFD;
III 03/06/2024 003 - 006

Indicação da equipe de planejamento

para elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP;

IV 03/09/2024 007

V Estudo Técnico Preliminar - ETP; 09/09/2024 008-029

Despacho ao setor de compras com

aprovação do ETP e para elaboração do

Termo de Referência;

VI 09/09/2024 030

Encaminhamento do Termo de Referência

para aprovação do Ordenador de Despe

sa;

VII 21/10/2024 031-Ík5l

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ n® 06.002.372/0001-33 // Home Page: httDs://www. anajatuba. ma. aov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Despacho da aprovação do Termo de

Referência com solicitação de pesqui

sa de preços e readequaçâo do Termo

de Referência;

05222/10/2024VII!

Encaminhamento do Termo de Referência

adequado com da pesquisa de preços

integrada, para aprovação do Ordena-

dor de Despesa;

053-08908/11/2024IX

Aprovação do Termo de Referência com

solicitação de dotação orçamentária;
09011/11/2024X

Despacho da contabilidade ao Ordena-

dor da despesa, em resposta sobre a

dotação orçamentária;

09111/11/2024XI

Solicitação de parecer de conformida

de da Controladoria.
11/11/2024 092XI!

A necessidade da aquisição de medicamentos partiu do Diretor Administrativo do

Hospital Municipal, o Sr. MARCOS VINÍCIUS BASTOS COSTA, responsável pelo Documento

de Formalização da demanda - DFD, onde encaminha ao Secretário Municipal de Saúde, o

Sr. HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS, solicitando providências para a contratação. Ato

contínuo, o Secretário Municipal de Saúde indica a equipe de planejamento para Elabora

ção do Estudo Técnico - ETP, encaminhando os autos ao coordenador da Equipe de Plane

jamento de Contratação - EPC. Elaborado e encaminhado o ETP para apreciação e provi

dências, o Secretário aprova e encaminha os autos ao órgão requisitante para a elaboração

do Termo de Referência. Acatando a solicitação do secretário, o coordenador do setor de

compras encaminha o Termo de Referência para análise e aprovação. Ato contínuo, o se

cretário aprova e solícita a pesquisa preliminar de preços e posterior adequação ao Termo

de Referência. Diante da solicitação, o coordenador do setor de compras despacha o Ter

mo de Referência devidamente adequado à pesquisa preliminar de preços, chegando ao

valor médio de R$ 291.600,00 (duzentos e noventa e um mil e seiscentos reais).

Se tratando que o referido Processo Administrativo é um Sistema de Registro de

Preços, não há obrigatoriedade de informação da dotação orçamentária nessa fase. 0 pro

cesso foi despachado para esta controladoria para emissão de parecer de conformidade

processual.

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização

para feitura da Licitação pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de

natureza material ou formal nos autos, a Controladoria opina pela continuidade di

cesso em epígrafe, cabendo, no entanto, à autoridade competente, a discricionaj
quanto à oportunidade e conveniência.

ro-

lade

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

É 0 parecer.
Anajatuba/MA, 26 de novembro de 2024.

/I
r

j
. LI

r
Gícívaldo Nunes Machado

Controlador Geral

Decreto n” 022/2022

CONTROLADORtA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Ao Sr.

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS
Procurador Geral do Município

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Procurador,

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativos
N°2024.09.03.0018/2024, contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para

que seja procedida com a análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de

legalidade em cumprimento ao disposto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências

necessárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

ANAJATUBA/MA, 19 de março de 2025.

HiLTON ROBSON

OLIVEIRA

BASTOS:5090150834

Assinado de forma digital por
HILTON ROBSON OLIVEIRA

BASTOS:50901508349

DadoE 2025.03.1910:12:40

-03'00'9

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n® 477/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO ABERTA A AMPLA PARTICIPAÇÃO

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E SU

AS ALTERAÇÕES, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 73/2022 E DECRETO

FEDERAL N°11.462/2023 (SRP).

PROCESSO LICITATÓRIO N° /2025PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

2024.09.03.0018/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

• Não há.

ORGAO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS;

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO "EXE-
CUÇÃO PARCELADA”

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa
visando o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final dos resíduos de
saúde (lixo hospitalar), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

do Município de Anajatuba -MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas espe
cificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo (I do Pre
sente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnoio-

gia da informação - INTERNET, através do PORTAL LICITA ANAJATUBA, site:
wvvw.licitaanaiatuba.com.br.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: / /2025 - Término: / /2025, às : hs (Horário de Brasíiia)

SESSÃO PÚBLiCA: / /2025. às : h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasíiia (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08;00hs às 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatu
ba, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão.
E-mail para contato com a CPL: cpl@anaiatuba. ma.qov.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anaiatuba.aov.br

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pregoeiro(a) Municipal
Port. n° /20_
E-mail:

Edital e seus anexos com 79 (setenta e nove)
páginas, incluindo esta, numericamente orde
nadas.

Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO n° 12025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.09.03.0018/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DISPUTA ABERTA

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF

sob 0 n°06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do

seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessa

dos que realizará às : hrs, do dia / /2025, licitação, na modalidade PRE

GÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO GLO

BAL” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial

pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação correlata, con
forme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente

para a página eletrônica: vmw.licitaanaiatuba.com.br. O servidor conduzirá todo o

procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instru

mento e as constantes no sistema portal de compras, prevalecerão as descritas aqui
estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, incineração
e destinação final dos resíduos de saúde {lixo hospitalar), para atender as necessida

des da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anajatuba -MA, conforme con
dições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Refe

rência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interes
se.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi de
terminado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE

GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÀO, GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA Com base em tal procedi
mento, foi estimado o valor total de R$ 291.600,00 (Duzentos e noventa e um mi! e
seiscentos reais).

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente
Edital.

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventu
ais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n“. 11.462/2023,

as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decor

rentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instru

mentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No en

tanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo

setor contábil, com vigência para o exercício em curso.
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Pre

ços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos

recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contra

tações.

4. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compa
tível com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
PORTAL LICITA ANAJATUBA.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efe
tuada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabili
dade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tercei
ros não autorizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadas

trais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo Identifique incorreção ou aqueles se tornem desa
tualizados.

4.3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabili

dade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capaci
dade técnica para realização das transações inerentes a este processo.

4.3.2. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor
do sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da platafor
ma indicada neste edital.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
4.5. Apesar da observância aos ditames da Lei Complementar n°123/2006 que regu
lamenta 0 tratamento diferenciado e simplificado para Microempresas -ME e Empresa
de Pequeno Porte -EPP nas licitações públicas, mas considerando o objeto em tela,
NÃO será aplicado o benefício da exclusividade e cota reservada às ME’s e EPP’, con

forme justificativa constate no ETP.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n*^

14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-
croempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123.

de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação;
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu{s) anexo{s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proje
to seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcon-

tratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impos
sibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impos
ta;

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscali

zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por ex
ploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições aná
logas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execu

ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exer

cício ou após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme ^ 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivi

dade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali
dade jurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e

a empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entida
de.

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas par
cialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,

não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sanciona
das por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°

14.133/2021.
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4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condu
ção da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espe
cializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro
postas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do repre
sentante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n°
14.063 de 23/09/2020.

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de

Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - !TI no sítio https://verificador.iti.gov.b r, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à

regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens

4.14 e 4.14.1 acima, ou quaisquer outros documentos assinados eletronicamente, no

ato de validação deverão ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura
está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

4.15. A PARTICIPANTE declara conhecer todas as normas conditas no edital e

concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais
regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instru

mento, incondicional e irrestritamente.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e
(anual, total) do item;
5.1.2. Marca, quando for o caso;

5.1.3. Fabricante, quando for o caso;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má
ximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencíários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qual
quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen
tuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos re

colhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo
sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus ter

mos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios ne-
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cessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a

contar da data de sua apresentação.
5.7.1.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação

para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assu
midos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nor

mas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de lici
tações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor

rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos

previstos.
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Consti

tuição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura-

mento por sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus ane

xos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consti
tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habili

tação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insa
lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição:

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob

servando 0 disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal:

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°

14.133. de 2021.

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôni
co, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123.
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de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49. observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133, de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no

certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar rf 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pe

queno porte ou sociedade cooperativa.
6,5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante ás

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen

to, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimen

tos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a pro

posta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio
de lances.

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-

trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentu

ais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fi
nal mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o ór

gão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perma

nentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.12, Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera

ções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiti
das pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato blo

queio de acesso,
6.14. No ato de cadastramento da proposta no sistema, como requisito de pré-

habilitação, será obrigatória a licitante anexar comprovação de prestação de garantia
de proposta nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, em favor da Prefeitura Munici

pal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por
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cento) do total orçado da contratação, considerando para o cálculo o valor máximo

estabelecido em edital, e será apresentada a critério do licitante, consistir em uma das

modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.14.1. Caso a licitante opte pelo seguro garantia na modalidade caução em di

nheiro, deverão ser depositados nos dados bancários abaixo:

BANCO BRADESCO

AGÊNCIA: 5219
CONTA CORRENTE: 1208-4

FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

6.14.2. O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura Mu

nicipal de Anajatuba, durante o prazo de vigência da proposta, a contar da data
de abertura do certame.

6.14.3. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança
Bancária, a licitante deverá emitir o documento com prazo de validade igual ou
superior a vigência da proposta a contar da data da abertura do certame.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA

ÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habili
tação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da ses

são pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prego-
eiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva

mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rece

bimento e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de des
conto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,05 (zero virgula cinco centavos).
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu
ta “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in

termediários.
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7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divul

gará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.11,4, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas
sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para

a definição das demais colocações.
7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados

para apresentar lances intermediários.
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu

ta “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze mi

nutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoria

mente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá opor

tunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fi

nal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
7,12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12,5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o siste

ma ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu
ta “fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das pro

postas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais

prorrogações.
7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
item 0, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in

termediários.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divul

gará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas
sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro.
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auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para

a definição das demais colocações.

7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convoca

dos para apresentar lances intermediários.

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema or

denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem

po real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep
ção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participan
tes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empre
sas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifica

ção automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parti
cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe
queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primei
ra colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infe

rior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi
cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre
sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci

dos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden
tifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de

sempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. nesta or

dem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato continuo à classificação:
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7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para

a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais pa
ra efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis

trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propos
ta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a or
dem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta per
manecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acom
panhada pelos demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e ane

xado aos autos do processo llcitatório.
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos comple
mentares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

7.22.5.1. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá
utilizar-se do modelo de proposta presente no Anexo I deste edital, o

qual contém as seguintes exigências mínimas:
7.22.5.1.1. A proposta deverá ser redigida no idioma Português
(Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original, contendo o nú

mero e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a

última contendo data, assinatura e identificação do signatário e
conter preferencialmente dados bancários (número da conta cor

rente e 0 número e endereço da agência bancária), prazo de va

lidade; condições de pagamento; prazo de execução/entrega do

objeto e prazo de reparo ou substituição dos produtos/serviços.
7.22.5.1.2. A proposta deverá conter as condições acima descri

tas, bem como as demais especificações constantes no Anexo I.
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e poderá conter a expressão “demais condições e especifica
ções conforme o edital”.

7.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so
licitação fundamentada feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo,

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julga
mento da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7.

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido

Uniãopela
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis): e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Contro-
ladoria-Geral da União fhttps://www.portaltransparencía.qov.br/sancoes/cnep).

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “8.1.1.

Controladoria-Geral da

8.1.2. 8.1.3.e acima

Consolidada de

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.aov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429,

de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Im

peditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°
3/2018. art. 29. caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29. §1°).

8,3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma even
tual desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, ^2°).

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene
fício, em conformidade com os itens 4.5.1, e 6.4. deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contra
tação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN

SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

8.6.1. Como condição de verificação da conformidade da proposta, será anali

sado se a licitante apresentou garantia de proposta, conforme exigência do
item 6.14. do edital. A não comprovação ensejará na desclassificação da lici

tante pela não comprovação de requisito de pré-habilitação.

pela Consulta Pessoa Jurídica

do
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8.7, Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referên

cia;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máxi

mo definido para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi

nistração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edi
tal ou seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considera

da após diligência do pregoeiro, que comprove:
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8,8.1,2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre

preço se dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre
preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8,9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne

cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo mínimo de 2
(duas) horas, e será comprovada através de documentos, tais como:

8.10.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem

de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução
do objeto), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da

empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Pre

sumido ou Lucro Real); e;
8.10.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano
anterior à data da abertura da licitação.
8.10.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes de propiciar a avaliação da exequibilidade da proposta ou
que existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde

que tais documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.
8.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, em condições não fixada no instrumento
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convocatório, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a sus
peita.

8.11.1. A diligência de que trata o subitem acima é de poder discricionário do
agente de contratação, o qual mediante as fundamentações e provas apresen

tadas, poderá decidir fundamentadamente pela abertura ou não.

8.12. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respos
tas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informa

ções ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa

da proposta.

8.13. A licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Agente de Licita
ção e que não demonstre posteriormente sua exequibilidade, se sujeita às pena
lidades administrativas pela não manutenção da proposta.
8.14. Confirmada a inexequibilidade, o Agente de Licitação desclassificará a proposta
do licitante, e encaminhara posteriormente após finalizado a licitação, relatório circun-
cidado dos fatos para abertura de processo de responsabilização pela autoridade
competente.

8.15. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convoca
do para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.15.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elabora
do pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Des
pesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos pre

ços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, con
tratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventu

ais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

8.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica
ção da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas;
8.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

da área especializada no objeto.
8.18. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classi

ficado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Re

ferência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realiza

ção do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sis
tema.
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8.21, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especifica

ções previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.22. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) acei-

ta(s). 0 Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segun

do classificado. Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessiva

mente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo

de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficien

tes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam
no item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lan

ces, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei rf 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadas
tral no SICAF, se for o caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalen

tes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documen

tos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016. ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia-
do e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado
0 somatório dos valores de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela adminis
tração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan

do houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018. art. 4°, ^1°. e art. 6°, ^4°L

9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca

so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho
ras, para envio de documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por re
gistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi
ciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.
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9,9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimen
to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusta

mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor
rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subse
quente.

9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será veri

ficada por meio do PORTAL LICITA ANAJATUBA, nos documentos exigidos neste

edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à
qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do siste
ma, deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LI

CITA ANAJATUBA:

9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes

do cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva do

cumentação atualizada, após solicitação do pregoeiro.
9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de pro

postas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no ^ 1° do art. 36 e no ^ 1° do art. 39 da Instrução Normativa

SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante
vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento poste

rior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocor

rerá em relação a todos os licitantes.
9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui

ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21, art. 64. e IN 73/2022, art. 39, 54°);

9.16.1. complementaçào de informações acerca dos documentos já apresenta
dos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à épo
ca da abertura do certame; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atri

buindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
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9.18, Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica

ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente editai, observado o pra

zo disposto no subitem 0
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra

da, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida
de.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili

tado.

9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi
nadas nos itens a seguir:

9.23. HABILITAÇAO JURÍDICA

9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.23.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.3. Mícroempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sítio https://www.aov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/emDreendedor:

9.23.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieda

de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do
cumento comprobatório de seus administradores;

9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins

trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as

sembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte

rações ou da consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta

ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional:

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan

te, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne

gativa. expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual:
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici

tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici

tante. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição. sob pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de

monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substitui

ção por balancetes ou balanços provisórios.
9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;
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9,25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra

to/estatuto social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971, ou de uma declara

ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9,25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
ATIVO TOTAL

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

9,25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1{um) em qual
quer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cota
do pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fo
tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

ou em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede

ou domicílio da licitante:

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conse
lho Regional de Contabilidade.
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9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração

Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal

do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED),
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devida

mente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados
em Junta Comercial.

9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recu
peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to

dos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°. inciso ÍL alínea “c", da IN

Seges/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFlCAÇAO TÉCNICA:

9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte
ressados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas
idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de
acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte do
cumentação:

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direi

to público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação
satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do

presente Termo de Referência.

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões

ou atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional
similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em

papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores , pro

curadores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação
de seu nome completo e cargo/função.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com

suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de
diligências.
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o di

reito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atesta-
do(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contra

tos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo de

clarado.

9.26.2.1. Indicação de Responsável Técnico pelas operações de coleta, trans

porte, armazenamento temporário, tratamento por incineração e disposição fi
nal de resíduos, conforme especificação constante neste Termo de Referência.

A indicação do(s) referido(s) profissional(is) deverá, necessariamente, recair

sobre profissional de nível superior legalmente habilitado. Essas responsabili-
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dades técnicas poderão ser atribuídas a um único profissional, desde que este
esteja legalmente habilitado a exercer as atribuições de todas as áreas de atu

ação mencionadas, com comprovada experiência, conforme registro no CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura).
9.26.3.1. A licitante deverá apresentar licença de operação (LO) para transpor
te, incineração e disposição final expedida pelo Estado sede do local onde

ocorrerá a incineração e/ou disposição final, acompanhada dos documentos de

monitoramento ambiental previstos no licenciamento, com base na Resolução
n° 237/97 do CONAMA.

9.26.4.1. A licitante deverá apresentar CTF (Cadastro Técnico Federal) para
transporte de resíduos perigosos, expedida pelo IBAMA, com os documentos

de monitoramento ambiental previstos no licenciamento ou, alternativamente,

documento deste órgão que ateste a desnecessidade do licenciamento, com

base no disposto no art. 4°, inciso II, da Resolução n° 237/97 do CONAMA.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABIÜTAÇAO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor:
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)
dias.

9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra
zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida
de.

9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, me
diante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, des

de que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do pra
zo; e

10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dispo
nibilizada no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja
seus efeitos legais.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessá
rias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indi

cação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais condições.
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10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o re

gistro:
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adju-
dicatário, observada a classificação na licitação: e

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudica
rá 0 resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original.
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin
tes hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°

11.462/23.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para nego
ciação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a nego
ciação de melhor condição.

12. RECURSOS

12.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o dispos
to no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
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12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena

de predusão;

12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a

10 (dez) minutos.
12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^ 1° do art. 17
da Lei n° 14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais se

rá iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deci
são recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deve
rá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos,

12,7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei
tamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou in

tempestivamente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame.

13,2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil ante
rior à data da abertura do certame.

13,3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exciusiva-

mente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas
no endereço eletrônico www.portaldecomprasDublicas.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre
vistos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa;
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14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre

gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame:

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando;

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação:
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-
vel;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com

petitiva: ou

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra:
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi

ficações do edital:

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração:

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação.
14.1.5. fraudar a licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especial quando;

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento:
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada:

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a pré
via defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí
zo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência:

14.2.2. multa:

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdura
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici

tado. recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será

de 5% do valor do contrato licitado.
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14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e

14.1.8. a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra

zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14,1.2 e

14,1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre

vistas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
0 prazo previsto no art. 156, ^5°. da Lei n.° 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45.
54° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão com
posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias co

nhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiva

ção à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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15.2, Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensa
gens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário.
15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

15,5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cus
tos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á

0 dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre Interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta

mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer

questões oriundas deste procedimento.
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.anaiatuba.ma.qov.br e-

mail: cplíôjanaiatuba.ma.qov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
https://apps.tce.ma.qov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na

Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito à Rua Benedito Leite, 868,

Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo per
manecerão com vista franqueada aos interessados,
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item

16. deste instrumento.

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1,1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

16.1.2.1. Apêndice A - ETP

16.1.3, Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços
16,1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Anajatuba -MA, em de de 2025,
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HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 477/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° /2025

Senhor Pregoeiro

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos

e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta; R$

ITel:
)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
TOTAL

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA;

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇO:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome
RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação

final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as necessidades da

Secretaria de Saúde do Município de Anajatuba - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da Contratação de Empresa

Especializada na Prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e

destinação final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), gerados no município de

Anajatuba - MA. A futura contratação propiciará correta adequação às normas de

saúde pública, visto que o acúmulo de lixo hospitalar é de extrema periculosidade,

podendo gerar proliferação de doenças, tratando-se assim, de um serviço essencial.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. O Serviço de Limpeza Urbana do município de Anajatuba não recolhe resíduos

de serviços de saúde (lixo hospitalar). A realização de procedimentos, executados pela

equipe de saúde nos usuários que buscam essa assistência, implica na produção de

resíduos, que devem ser incluídos no gerenciamento organizacional desses serviços.

2.2.2. Ao normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem as atividades com

os RSS (Resíduos de Serviços de Saúde), tal como acondicionamento, armazenamen

to, transporte e destino final, o município de Anajatuba estará buscando o máximo de

eficiência e de qualidade na assistência, com um mínimo de risco para os pacientes,

os funcionários, os visitantes e para o meio ambiente, conforme determinação da Re

solução n"* 005, de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) que

ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos mesmos, o

gerenciamento dos seus resíduos desde a geração até a disposição final. A presente

contratação visa atender a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional do

Meio Ambiente -RDC N° 306, de 7 de dezembro de 2004 e Resoluções n° 237, de 19

de dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do Conselho Nacional do Meio

Ambiente, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resí

duos desserviços de saúde, e para a contratação dos serviços de coleta, transporte,

tratamento e destinação final do lixo hospitalar.

2.2.3. O acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a

proliferação de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso.
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trata-se de um serviço essencial. Assim, é necessário que o serviço contratado seja de

forma contínua.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com

base em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado,

de acordo com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. O valor total esti

mado foi de R$ 291.600,00 (duzentos e noventa e um mil, e seiscentos reais).

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os

itens, e quantitativos da contratação;

UND. BTD. Malorunit. ^alor totalW BjscHCKõ
Prestação de serviços de

transporte,

incineração e destinação

final dos resíduos de saúde

coleta.

01 KG R$ 20,25 R$ 291.600,0014.400

(lixo hospitalar).

DETALHAMENTO DAS UNIDADES GERADORAS E QUANTIDADE MEDIA GERADA

ttTD/M|DIA
ÜNIDADE GERADORA (Ano

CENTRO DE SAUDE DR. GENESIO REGO - Rua

Nina Rodrigues S/N, Centro
02 60 720

POSTO DE SAUDE DO ROSARINHO - Povoado do

Rosário
01 30 360

POSTO DE SAUDE DO SIPAU - Povoado Sipau 01 30 360

U.B.S. MARIA DE RIBAMAR DUTRA

Bacabal

Povoado
01 30 360

U.B.S. DA PICADA - Povoado Picada 01 30 360

U.B.S. DE JOAO SOARES (SAO JOAO DA MATA) -
Povoado São João da Mata

01 30 360

U.B.S. DE SAO PACOMIO DE AFOGA - Povoado de

Afoga
02 60 720

U.B.S. DO LIMIRIQUE - Rua Elpidio Vieira SN, Bairro
01 30 360

Limirique

ãB.S. DO OLHO D’ÁGUA - Povoado Olho D Água 01 30 360

U. B.S. DO QUEBRA - Povoado Quebra 01 30 360

U.B.S.

Perimirim

FRANCISCA DE JESUS SILVA- Povoado
01 30 360

U.B.S. IDALINA FERREIRA ABREU - Povoado Cumbi 01 30 360

U.B.S. MARIA FREIRE -Avenida João Pereira de02 60 720
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Aragão, S/N, Centro
UNIDADE BASICA DE SAUDE DO QUELUZ-

36001 30
Povoado Queluz

UNIDADE BASICA DE SAUDE SANTA LUZIA- Rua

João Inácio Dutra, Bairro Boca do Caminho
01 30 360

UNIDADE BASICA DE SAUDE SAO RAIMUNDO- Rua

Magalhaes de Almeida, Centro
02 60 720

UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE GUARIMA -

Travessa da Alegria s/n° - Parque Guarimã
36001 30

CENTRO DE TENÇAO PSICOSSOCIAL - CAPS -

Rua Nina Rodrigues S/N, Centro
30 36001

HOSPITAL MUNICIPAL PADRE CHIQUINHO - Rua

Magalhães de Almeida, S/N, Centro
17 510 6.120

FARMÁCIA BÁSICA- Rua Regino Rodrigues de Paula
n®10, Centro

01 30 360

QUILOS TOTAIS 40 1.200 14.400

4.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até

10 anos. na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n“ 14.133, de 2021, por ser

economicamente mais vantajosa para o Município de Anajatuba -MA, tendo em vista

que sua interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração.

4.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO, E PRESTAÇÃO DO SERVI

ÇO:

5.1. DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1.1. Segundo RDC 306/04 da ANVISA, os resíduos de serviços de saúde “GRUPO

A” (POTENCIALMENTE INFECTANTES) são resíduos com a possível presença de

agentes biológicos que, por suas características de maior virulência ou concentração,

podem apresentar risco de infecção. O Grupo B - RESÍDUOS QUÍMICOS - contém

substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambi

ente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reativida-

de e toxicidade. Também, o Grupo E - PERFUROCORTANTES - são os objetos e

instrumentos contendo cantos, bordas, pontos ou protuberâncias rígidas e agudas,

capazes de cortar ou perfurar.

5.1.2. O planejamento do serviço de coleta de resíduos de serviços de saúde será

repassado no início do contrato para a empresa contratada.

5.1.3. Recolhimento quinzenal dos Resíduos de Serviços de Saúde - RSS, em dias da

semana acertados em comum acordo com a Secretaria Municipal de Saúde, entre os
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horários de 7:00 às 17:00 horas, executado em cada ponto gerador no município de

Anajatuba, conforme o local determinado pela Administração Pública e Secretaria da

Saúde e Vigilância Sanitária do Município, obedecendo às normas técnicas NBR

10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técni

cas.

5.1.4. A prestação destes serviços NÃO deverá ser executada:

I. Coletas fora do horário comercial;

II. Coleta de resíduos embalados de forma que não atendam a legislação em vi

gor.

5.1.5. A equipe de funcionários envolvidos diretamente nos serviços de coleta deverá

sempre ser composta por 02 (dois) funcionários sendo eles 01 (um) Motorista Condu

tor do Veículo e 01 (um) Ajudante coletor, sendo eles totalmente treinados e equipa

dos com Equipamentos de Proteção Individual - EPrS, satisfazendo as exigências da

Vigilância Sanitária.

5.1.6. Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços

de saúde devem atender ás exigências legais e às normas da ABNT. Devendo a con

tratada fornecer vasilhames adequados para acondicionamento dos resíduos, confor

me legislação em vigor.

5.1.7. Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde (GRSS), a CON

TRATADA deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos

de Serviços de Saúde- (PGRSS), além de obedecer às diretrizes constantes da Lei n°

12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n®

358, de 29/04/2005. Dessa forma, os resíduos de serviços de saúde devem ser acon-

dicionados atendendo às exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à

limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT,

ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos.

5.1.8. A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso

dos resíduos em quilogramas e o responsável pela coleta e este relatório deverá con

ter a assinatura do gestor do contrato. Não obstante o recolhimento ocorrer por inter

médio de bombonas, o pagamento será realizado de acordo com o peso. em quilo

gramas, do resíduo efetivamente recolhido

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS:

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via,

devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os

seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos itens;

c) Informar o valor referente a cada item;
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d) Informar a data de fornecimento;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não

haja prejuízo na execução dos serviços;
6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais,
com os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conse

quência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros
fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;

6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorren

tes de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e de

mais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos,
taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal,

estadual ou municipal, vigentes;

7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publica

ção, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo

de até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) me

ses a partir da data do orçamento estimado.

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmen

te mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, conta

do a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral

de Preços do Mercado).

8.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parce

la ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de

01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência

jurídica do contrato.

8.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabe

lecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso

II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento

expresso do Contratado.

8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto con

tratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
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9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA

TADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por ser

vidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de

regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresen

tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dí

vida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certi

dão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi

dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi

ço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regulari

dade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi

ça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi

mento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples

referente a última competência.

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei

ta a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformi

dade com 0 art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti

vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadim

plência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à

atualização monetária.

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden

tes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
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9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspon

dente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmu

la:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa

gamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/IOO) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1.0 julgamento das propostas será do tipo menor preço GLOBAL.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após

a virgula (* ,xx)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem

duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem,

após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados

por esta Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital deverá exigir

a apresentação do(s) seguinte(s) documento{s);
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12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaraçào de capacidade técnica, compatível

com 0 objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da

mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

12.1.1.1. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com

o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e

respectivcas notas fiscais evitando a possível abertura de diligências.

12.1.1.2. A Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA se reserva o direito de rea

lizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atesdado(s) apresentado(s), po

dendo requisitar cópias dos respectivos contratos e adtivios e/ou outros documentos

comprobatórios do conteúdo declarado.

12.1.2. Indicação de Responsável Técnico pelas operações de coleta, transporte, ar

mazenamento temporário, tratamento por incineração e disposição final de resíduos,

conforme especificação constante neste Termo de Referência, A indicação do(s) refe-

rido{s) profissional{is) deverá, necessariamente, recair sobre profissional de nível su

perior legalmente habilitado. Essas responsabilidades técnicas poderão ser atribuídas

a um único profissional, desde que este esteja legalmente habilitado a exercer as atri

buições de todas as áreas de atuação mencionadas, com comprovada experiência,

conforme registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura).

12.1.3. A licitante deverá apresentar licença de operação (LO) para transporte, incine

ração e disposição final expedida pelo Estado sede do local onde ocorrerá a incinera

ção e/ou disposição final, acompanhada dos documentos de monitoramento ambiental

previstos no licenciamento, com base na Resolução n° 237/97 do CONAMA.

12.1.4. A licitante deverá apresentar CTF (Cadastro Técnico Federal) para transporte

de resíduos perigosos, expedida pelo IBAMA, com os documentos de monitoramento

ambiental previstos no licenciamento ou, alternativamente, documento deste órgão

que ateste a desnecessidade do licenciamento, com base no disposto no art. 4°, inciso

II, da Resolução n° 237/97 do CONAMA.

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

13.1 . Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacio

nal que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n°
14.133 de 01 de Abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável
do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste pla
nejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em parti
ciparem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da
proposta:
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13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o

objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO ELE

TRÔNICO, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida peia Lei 14.133,
de 1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e
está sendo regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo
para o ano de 2023 e que trata - se de um instrumento importantíssimo na construção
de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da
governança pública. Baseado nisso, até 31.12.2023, será publicado o Plano Anual de
Contratações para o ano subsequente em razão do seu potencial para contribuir com
a redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração
dos orçamentos.

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do

fornecimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a ne

cessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos ne

cessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir

a evolução significativa do planejamento das atividades da Administração Pública.

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico,

é a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública,

por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos serviços do

objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir confor

me suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação

aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização

do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo

utilizado 0 registro de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando

em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego

de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

14.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

14.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará

a(s) !icitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que

deverá{ão) firmar a contratação no prazo instituído no subitem 14.2.1.1, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de
Referência.
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14.2.1.1 A{s) licitante(s) vencedora{s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias

consecutivos para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por

escrito, pelo Órgão Gerenciador.

14.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,

apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

14.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP, prorrogável por igual período

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à;

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscali

zação, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia

ção com a CONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente

vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e

qualificação.

14.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços.

14.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro

do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia

útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105
da Lei n" 14.133/21.

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica

extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

poderão ser previstas no Edital e Contrato:

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
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15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

a prestação dos serviços;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

15.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

15.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação

dos serviços contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode

rão ser previstas no Edital e Contrato:

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclare

cimentos necessários;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Con

tratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei

ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa respon

sabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CON

TRATANTE,

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA

TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contra

to no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do

instrumentoconvocatórioe do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi

das na licitação;
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15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á

CONTRATANTE para pagamento;

15.2.8, Nào transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen

to das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatu

ba/MA;

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1. O contrato obedecerá ás condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e

estará vinculado integralmente á este instrumento, implicando na obrigatoriedade da

empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especifica

das neste Termo de Referência.

16.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para as

sinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a con

tar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

16.3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao forne

cedor detentor da Ata de Registro de Preço, implica o reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Ter

mo de Referenia, Edital e seus anexos:

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre

vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro

vação das condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que deverão

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“
14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
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16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei

n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra

tuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra

ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad

ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi

damente justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature

za;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen

sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:
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17.2.1, Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a impo

sição de penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) pre-

judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

17.1.2. a 17.1.12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di

reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, nos casos dos itens “17.1.1.” a "17.1.12.” do Item 171.1 deste

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res

ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi

reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “17.1.8." a “17.1.12." do Item 17.1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco

lhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs

to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.

17,10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. serão apura

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti

tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

14.133, de 2021.

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

neste Termo de Referencia, Edital e seus anexos.

18. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu

sulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pe

las consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,

caput).

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresponden

te, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art.

115, §5°).

18.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).
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18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

18.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que de

mandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei n*" 14.133/2021, art. 117, §2°).

18.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art.

118).

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pode

rá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ví

cios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empre

gados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele
estabelecido na Lei n*^ 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con
sumidor).

18.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administra

ção ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

18.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos tra

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe

cução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tra

balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br

Página 44 de 79



SFWL'3-^•=(

RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

18.8A Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou en

tidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião ini

cial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pa

ra execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

18.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação

da empresa junto ao SICAF.

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e á Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses

documentos não estejam regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇÀO

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

20.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da

Lei n° 14.133. de 2021. no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

20.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-

la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

20.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em

até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

20.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rela

ção á garantia da contratação.

21. DA VISTORIA

21.1 Não se aplica ao objeto.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

22.1. O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulte-

riores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

22.1.1. Habilitação jurídica;

22.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

22.1.4. Qualificação econômico-financeira;
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22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

23. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão
de dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n®. 11.462/2023, as Do

tações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes
da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos

equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório.

23.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta

dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas
contratações.
24. ADJUDICAÇÃO
24.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“GLOBAL”.

24.2. Não há óbice quanto á adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

25. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E GARANTIA DE

PROPOSTA

25.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

25.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

25.2. Exigência de Garantia da Proposta como requisito de pré-habilitação.

25.2.1. Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de

proposta em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-

33 em valor equivalente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, e será

apresentada a critério do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no arti

go 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

25.2.2. A exigência de garantia de proposta como condição de pré-habilitação, con

forme o artigo 96 § 1°, da Lei 14.133/21, no contexto da contratação de uma empresa-

festa, justificada-se com base em diversas razões, especialmente voltadas para a se

gurança do processo de contratação. Tais como:

1. Comprometimento das Empresas Participantes:

♦ A garantia de proposta tende atuar como um instrumento que demons

tra o comprometimento das empresas participantes com o processo lici

tatório.
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• Ao exigir uma garantia, a empresa manifesta seu interesse sério e de

monstra estar disposta a cumprir as obrigações contratuais, evitando

desistências que possam prejudicar a execução.

2 Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis:

• Empresas financeiramente estáveis tendem a oferecer maior segurança

quanto à execução do contrato, reduzindo o risco de insucessos.

3. Mitigação de Riscos de Inexecução Contratual:

• A garantia de proposta funciona como uma medida de segurança contra

a inexecução contratual, garantindo que a empresa vencedora tenha

recursos disponíveis para iniciar e concluir o contrato.

• Isso reduz o risco de atrasos, cancelamentos ou interrupções devido à

falta de capacidade financeira da empresa contratada.

4. Proteção dos Recursos Públicos:

• A exigência de garantia protege os recursos públicos, uma vez que a

administração pública busca garantias de que o contrato será executa

do conforme as condições estabelecidas, evitando prejuízos financeiros

e impactos negativos.

5. Estímulo à Concorrência Equilibrada:

• A presença da garantia de proposta pode contribuir para garantir uma

concorrência mais equilibrada, uma vez que empresas menos capacita

das financeiramente podem ser desencorajadas a participar, favorecen

do a competitividade entre empresas que possuem efetiva capacidade

de execução.

25.2.3. As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento

da Garantia de Proposta:

Hipóteses:

i. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, §

1°, I, V parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constitu

ir caução bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 1208-

4, AGÊNCIA: 5219, BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito origi

nal constar junto com a proposta.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantí a (art. 96, § 1°, II,

da Lei Federal n° 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de

eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e

para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até

a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.
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As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que

contrariem as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter de

claração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integral
mente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SU-

SEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado median

te apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SU-
SEP.

ili. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancári a (art 96, § 1°, lil,

da Lei Federal n° 14.133/2021).

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório,

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferi-

da junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apura

ção de eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame

- e para a comunicação do inadimplemento á seguradora, com cláusula de renovação

até a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício

de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem

como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Ór

gão contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não

cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, §

I, 2® parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida

Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o

suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, re

gistro e anexação ao processo de contratação.

25.2.4. Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de

validade da proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de proposta" (Fiança Bancá

ria ou Seguro Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos
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Licitantes para revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser

considerado desistente do feito licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a acei

tação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar as

prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas todas

as condições da Proposta.

26. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

26.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

27. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

27.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados em tópico especí

fico dos Estudos Técnicos Preliminares.

28. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

- LEI N. 13.709/2018 (LGPD).

28.1 A CONTRATADA fica obrigada a:
a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e

dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados

por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,

assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não

autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penai;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à

destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida

violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos

Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou

planejadas:

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu
impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

29. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

29.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°

14.133/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n°
292/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
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147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas perti
nentes.

MATHEUSS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

MARCOS VINÍCIUS BASTOS COSTA

Diretor Administrativo do Hospital Municipal

Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência
Decreto n° 089/2022
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PREGÃOELETRÔNICON° /2025

APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. Objetivo

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários

para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo

processo de contratação.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da Contratação de Empresa

Especializada na Prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e

destinação final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), gerados no município de

Anajatuba - MA. A futura contratação propiciará correta adequação às normas de

saúde pública, visto que o acúmulo de lixo hospitalar é de extrema periculosidade,

podendo gerar proliferação de doenças, tratando-se assim, de um serviço essencial.

Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. O Serviço de Limpeza Urbana do município de Anajatuba não recolhe resíduos

de serviços de saúde (lixo hospitalar). A realização de procedimentos, executados pela

equipe de saúde nos usuários que buscam essa assistência, implica na produção de

resíduos, que devem ser incluídos no gerenciamento organizacional desses serviços.

2.2

2.2.2. Ao normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem as atividades com

os RSS (Resíduos de Serviços de Saúde), tal como acondicionament o

,armazenamento, transporte e destino final, o município de Anajatuba estará buscando

0 máximo de eficiência e de qualidade na assistência, com um mínimo de risco para

os pacientes, os funcionários, os visitantes e para o meio ambiente, conforme

determinação da Resolução n“ 005, de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente

(CONAMA) que ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo
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aos mesmos, o gerenciamento dos seus resíduos desde a geração até a disposição

final. A presente contratação visa atender a Resolução da Diretoria Colegiada da

Agência Nacional do Meio Ambiente -RDC N° 306, de 7 de dezembro de 2004 e

Resoluções n° 237, de 19 de dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do

Conselho Nacional do Meio Ambiente, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para

0 gerenciamento de resíduos desserviços de saúde, e para a contratação dos serviços

de coleta, transporte, tratamento e destinação final do lixo hospitalar.

2.2.3. O acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a

proliferação de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso,

trata-se de um serviço essencial. Assim, é necessário que o serviço contratado seja de

forma contínua.

2.3 RESULTADOS ALMEJADOS

• Garantir a gestão de resíduos de serviços de saúde, alinhada com a

legislação vigente;

• Proporcionar a segurança ambiental, reduzindo os riscos associados ao

manejo inadequado dos resíduos:

• Assegurar a saúde pública, minimizando os riscos decorrentes da

manipulação e destinação inadequada dos resíduos hospitalares.

3. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

3.1. A contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o

referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se

dará apenas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto

Municipal n°340/2023.

3.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de

Formalização de Demanda em 03 de setembro e aprovada por meio do despacho da

Autoridade competente.
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3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base

em contratação anterior, de acordo com a Instrução Normativa 65/2021 - MINISTÉRIO

DA ECONOMI/VSECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL/SECRETARIA DE GESTÃO , regulamentada pelo Decreto

Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. A pesquisas de preços com a finalidade de

subsidiar a potencial contratação, constam no anexo I deste ETP. Estima -se o valor

total de R$ 143.712,00 (cento e quarenta e três míl, setecentos e doze reais).

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. As especificações, quantitativos dos serviços a serem adquiridos e demais

exigências sãoas seguintes:

DESCRIÇÃOITEM UND. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Prestação de serviços de coleta

transporte, incineração

destinação final dos resíduos de

saúde (lixo hospitalar).

e
01 KG 14.400 R$ 9,98 R$ 143.712,00

DETALHAMENTO DAS UNIDADES GERADORAS E QUANTIDADE MEDIA GERADA

QTD/MIDIA
UNIDADE GERADORA

Kg/Dia Kg/Mês Kg/Ano
CENTRO DE SAUDE DR. GENESIO REGO. - Rua Nina

Rodrigues S/N, Centro
02 60 720

POSTO DE SAUDE DO ROSARINHO - Povoado do Rosário 01 30 360

POSTO DE SAUDE DO SIPAU - Povoado Sipau 01 30 360

U.B.S. MARIA DE RIBAMAR DUTRA - Povoado Bacabal 01 30 360

U.B.S. DA PICADA - Povoado Picada 01 30 360

U.B.S. DE JOÃO SOARES (SÃO JOÃO DA MATA) -
Povoado São João da Mata

01 30 360

U.B.S. DE SÃO PACOMIO DE AFOGA - Povoado de Afoga 02 60 720

U.B.S. DO LIMIRIQUE - Rua Elpidio Vieira SN, Bairro
01 30 360

Limirique

U.B.S. DO OLHO D*ÂGUA - Povoado Olho D Água 01 30 360

U. B.S. DO QUEBRA - Povoado Quebra 01 30 360

U.B.S. FRANCISCA DE JESUS SILVA- Povoado Perimirim 01 30 360

U.B.S. IDALINA FERREIRA ABREU - Povoado Cumbi 01 30 360

U.B.S. MARIA FREIRE - Avenida João Pereira de Aragão
S/N, Centro

02 60 720

UNIDADE BASICA DE SAUDE DO QUELUZ- Povoado

Queluz
01 30 360
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UNIDADE BASiCA DE SAUDE SANTA LUZIA- Rua João

Inácio Dutra, Bairro Boca do Caminho
01 30 360

UNIDADE BASICA DE SAUDE SAO RAIMUNDO- Rua

Magaihaes de Almeida, Centro
02 60 720

UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE GUARIMA

Travessa da Alegria s/n° - Parque Guarimã
01 30 360

CENTRO DE TENÇAO PSICOSSOCIAL - CAPS - Rua Nina

Rodrigues S/N, Centro
01 30 360

HOSPITAL MUNICIPAL PADRE CHIQUINHO

[Magalhães de Almeida, S/N, Centro
FARMACIA BASICA- Rua Regino Rodrigues de Paula, n°10,
Centro

Rua
17 510 6.120

36001 30

QUILOS TOTAIS 40 1.200 14.400

A quantidade descrita acima foi estimada levando em consideração a produção

de lixo diária, de acordo com as pesagens apuradas por contratações anteriores, bem

como possíveis demandas a serem atendidas no presente exercício.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Aqui estão algumas soluções para atender à necessidade de contratação de uma

empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e

destinação final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar) para a Secretaria Municipal de

Saúde do Município de Anajatuba - MA;

Solução 1: Realização de Licitação Pública

Descrição:

A Secretaria pode realizar um processo de licitação pública, como um Pregão Eletrô

nico. para selecionar a empresa fornecedora. Essa modalidade de licitação é ágil,

transparente e permite a participação de um grande número de empresas, aumentan

do a competitividade.

Vantagens:

• Transparência e legalidade no processo de contratação.

• Possibilidade de obter melhores preços devido à competição entre os fornece

dores.

• Garantia de conformidade com as especificações técnicas e prazos.

Desvantagens:

• O processo pode ser demorado devido às etapas formais de licitação.

• Necessidade de elaborar um termo de referência detalhado e preciso.
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Solução 2: Adesão a Ata de Registro de Preços

Descrição:

Outra solução seria a adesão a uma Ata de Registro de Preços já existente, onde

uma licitação já foi realizada por outro órgão público e os preços foram registrados. A

Secretaria poderia aderir á ata e realizar a compra dos materiais necessários.

Vantagens:

• Agilidade na aquisição dos materiais, pois a licitação já foi realizada.

• Flexibilidade para compras conforme a necessidade, evitando desperdício.

• Economia de tempo e recursos administrativos.

Desvantagens:

• Dependência da existência de uma ata com especificações que atendam às

necessidades.

• Possível limitação na escolha de fornecedores, dependendo das condições da

ata.

Solução 3: Contratação Direta por Dispensa de Licitação

Descrição:

Em situações de emergência ou quando o valor da contratação for abaixo do limite

estipulado pela legislação, a contratação direta por dispensa de licitação pode ser

uma alternativa. Essa solução pode ser usada em casos específicos onde a urgência

justifica a dispensa do processo licitatório.

Vantagens:

• Rapidez na contratação, ideal para situações emergenciais.

• Simplicidade no processo, com menos burocracia.

Desvantagens:

• Risco de questionamentos sobre a justificativa para a dispensa.

• Menor transparência e competitividade, podendo resultar em preços menos fa

voráveis.

Diante das soluções acima e do embasamento da legislação vigente, sugere-se a da

contratação de empresa especializada no prestação de serviços de coleta, transporte,

incineração e destinação final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar), para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba - MA, e seus setores, pelo

sistema de registro de preços. Ao escolher uma empresa especializada na prestação
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de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação finai dos residuos de

saúde (lixo hospitalar), para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

de Anajatuba - Mae seus setores por Registro de Preços, revela-se viável proceder a

contratação mediante prévia competição, com vista a seleção da proposta mais

vantajosa.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP

apontamentos já realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e

econômico é a realização de licitação pública, como um Pregão Eletrônico, por

sistema de registro de preços pois é a solução mais viável considerando a demanda

do setor requisitante.

além dos

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que os itens devem ser adquiridos para

garantir o cumprimento das obrigações a população Anajatubense.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os serviços em epígrafe são usados de forma conjunta e portanto não é passível

de aquisição por item distinto.

8.2. A prestação de serviços de coleta, transporte, incineração e destinação final dos

resíduos de saúde (lixo hospitalar) provenientes da rede pública municipal de saúde

de Anajatuba/MA, é tecnicamente indivisível, uma vez que a fragmentação dessas

atividades poderia comprometer a continuidade e a eficácia dos serviços prestados. A

gestão integrada desses resíduos é essencial para garantir a segurança, conformidade

legal e eficiência dos procedimentos.

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preco global.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta,

transporte, incineração e destinação final dos resíduos de saúde (lixo hospitalar)
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provenientes da rede pública municipal de saúde de Anajatuba/MA visa alcançar uma

série de resultados que atendam ao interesse público, a conformidade legal,

garantindo que a gestão de resíduos sépticos esteja alinhada com a legislação

vigente, particularmente a RDC n° 306, de 07 de dezembro de 2004, da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que regulamenta a gestão de resíduos de

serviços de saúde. A observância á Lei n° 14.133/2021 reforça o compromisso com a

legalidade e a transparência na contratação de serviços públicos. A segurança

ambientai, reduzindo os riscos ambientais associados ao manejo inadequado dos

resíduos sépticos, através de práticas de coleta, transporte, incineração e destinação

final que atendam ás normas ambientais vigentes. A adoção de métodos seguros de

incineração contribuirá para a mitigação dos impactos ambientais, conforme

estabelecido no Art. 45 da Lei n° 14.133/2021. A saúde pública, minimizando os riscos

decorrentes da manipulação e destinação inadequada dos resíduos hospitalares. A

economicidade, de acordo com o Art. 11. inciso I, da Lei n° 14.133/2021, assegurando

um bom aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, e a transparência e

controle em conformidade com os princípios de publicidade, transparência e

motivação.

10. possíveis providências para adequação

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente á

celebração do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou

interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Dada a natureza do serviço que se pretende adquirir, a Contradada deverá

realizar o descarte correto dos objetos utilizados durante a prestação do serviço,

sendo necessário também que atenda aos critérios e política de sustentabilidade

ambientai, como forma de fomentar e exigir que as licitantes sejam sustentáveis. A

Contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental

previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19/01/2010 {INSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010 - Dispõe sobre os critérios de

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras
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pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras

providências). A Contratada deve garantir a conformidade nas medidas da Lei

14.133/2021, especialmente em seus aspectos relacionados á sustentabilidade,

segurança e mitigação de impactos ambientais, conforme os princípios estabelecidos

nos artigos que normatizam a gestão ambiental em processos licitatórios:

I. Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, a correta

disposição dos resíduos hospitalares é essencial para evitar contaminação do

solo, água e ar. A empresa contratada deve adotar práticas que garantam o

tratamento e a disposição final adequada dos resíduos, em conformidade com

as normas ambientais vigentes;

II. Compliance com exigências de licenciamentos ambientais, a empresa deve

comprovar a obtenção de todas as licenças ambientais necessárias para a

operação dos serviços de coleta, transporte e incineração, conforme

estabelecido pelos órgãos ambientais competentes;

III. Protocolos de manuseio e transporte seguro, os resíduos sépticos devem ser

coletados e transportados de forma segura, em veículos adequados e

devidamente identificados, respeitando todas as normas técnicas de segurança

para evitar vazamentos e dispersão de resíduos;

IV. Monitoramento contínuo, implementação de sistemas de controle e

monitoramento contínuo durante todas as fases do processo {coleta, transporte

e incineração) para identificar e corrigir rapidamente qualquer desvio que possa

gerar impacto ambiental;

Capacitação dos profissionais envolvidos

profissionais que lidam diretamente com os resíduos sépticos, garantindo que

estejam cientes dos protocolos de segurança e das melhores práticas

ambientais;

V. treinamento contínuo dos

VI. Planos de contingência, elaboração e implementação de planos de

contingência para casos de derramamento, vazamento ou qualquer outro

incidente que possa causar impacto ambiental, assegurando a rápida ação

corretiva;

VII. Relatórios regulares, a empresa prestadora de serviços deve apresentar

regularmente relatórios detalhados sobre a gestão dos resíduos coletados.
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transportados e incinerados, demonstrando conformidade com as legislações

ambientais e os resultados das medidas mitigadoras adotadas.

13. RISCOS DA CONTRATAÇAO

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara

de forma conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da aquisição.

Desta forma, a aquisição será realizada através de licitação na modalidade PREGÃO,

COM SISTEMA REGISTRO DE PREÇO.

14.2. Previsão no Piano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o

referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD - DOCUMENTO

DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, e aprovada por meio do despacho da

Autoridade competente.

15. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP

15.1 Pesquisas Preliminar de Preços - ANEXO i

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Anajatuba/MA, de de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC);

MARCOS VINÍCIUS BASTOS COSTA

Diretor Administrativo do Hospital Municipal
Integrante Requisitante
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CRISTIANE DA SILVA MENDES

Coordenadora da Vigilância Sanitária
Integrante Técnico

MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA DE PAULA

Coordenadora de Atenção Básica de Saúde
Integrante Técnico

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Departamento de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Integrante no apoio das análises de mercado
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N°2024.09.03.0018/2024

0(A)
sede no(a)

representado(a) pelo{a)
de 202.,., portador da matrícula funcional n°

{órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com
. neste atona cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

{cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de

de considerando o jul
gamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS n° 1202..., publicada no de / /202
tivo n.°

processo administra-

RESOLVE registrar os preços da(s} empresa(s) indicada(s) e qualifica-
da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas cons
tantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de mar

ço de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
Termo de Referência, anexo

do edital de Licitação r\° /2025, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcri
ção.

de . especificado(s) no{s) item(ns) do

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e má

ximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) propos-
ta(s) são as que seguem:

Nome empresarial:

CNPJ n°;

Endereço:

(DDD) Telefone: (DDD) Fax:

E-mail:

Representante legal:

CPF n°:

Marca/

Modelo

P. Unitário Re-

gistrado (R$)
P. Total Regls-

trado (R$)
Item Especificação Unid. Quant.
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços cons
ta como anexo a esta Ata.

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços;

4. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4,1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de re
gistro de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas
pela Lei Federal n°14.770/23, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ

ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de

2021;e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noven

ta dias. observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, po
derá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respei

tado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS

TRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o pre
ço vantajoso.
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5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabe
lecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a in

dicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo ór
gão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no

prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condi
ções para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1. Serão registrados na ata os preços

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que;

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4,2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitan
tes ou dos fornecedores registrados na ata,

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manti
verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 5 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitan
tes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convo

cado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleci
dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções pre
vistas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no ambiente de acesso público.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contra

tação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rema

nescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas petos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamen
te justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en

cargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada re

percussão sobre os preços registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repac-
tuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado

conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer

cado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o forne

cedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedo

res do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam re

duzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou forne

cedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro

cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí

veis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem ne

gociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com

provação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o com

promisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera

ção, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invi

abilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in

viabilize 0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade geren

ciadora e 0 fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pe-
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na de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9, sem prejuízo das san

ções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na or

dem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, ob

servado 0 disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro

cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9, e ado

tará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi

lize 0 preço registrado, conforme previsto no item 6.1.1. e no item 6.1.2., o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe

tiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTODAS QUANTIDADESREGISTRADASNA ATA DE REGIS

TRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de regis

tro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que preten

de contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto

n° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solici

tado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entida

de participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Dis

trito Federai ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

8.2.
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registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,

nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada

será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifica
do;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe

lecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II! ou IV do caput do art. 156 da Lei n°

14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do ca

put do art. 156 da Lei r\° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao forne

cedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, de

cidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con

traditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, ob

servada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóte

ses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público:

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mer

cado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §

3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.
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10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penali
dades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumi

do injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do De

creto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res

peito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n°

11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual

quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ane
xo ao edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir

as questões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... {....) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e enca

minhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

ANAJATUBA/MA, de de 2024

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.; XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n°:

Nome Cargo : R.G. :
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ANEXO

CADASTRO RESERVA

1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar
os itens com preços iguais ao adjudícatário:

Nome empresarial;

CNPJ n°;

Endereço:

(DDD) Telefone: (DDD) Fax:

E-mail;

Representante legal;

CPF n°:

P. Total Regis-
trado (R$)

Marca/

Modelo

P, Unitário Re-

gistrado <R$)
Item Especificação Unid. Quant.

2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram
sua proposta wiginal:

Nome empresarial:

CNPJ n°:

Endereço;

(DDD) Telefone; (DDD) Fax:

E-mail:

Representante legal:

CPF n°:

Marca/

Modelo

P. Unitário Re-

gistrado (R$)
P. Total Regis-

trado (R$)
Item Especificação Unid. Quant,
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2025

PREGÃO ELETRÔNICO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.09.03.0018/2024

/2025

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por

[órgão da Admi-meío do

nistraçào Direta], (o)ou a

[entidade da Ad-
ministração Indireta], como CONTRA
TANTE, e a

, como

CONTRATADA, para prestação de

serviços (ou fornecimento continuo)
na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA

RANHÃO, por meio do
a{o) [entidade da Administração Indireta] com sede na ,

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa

tente para firmar o contrato], inscrito no CPF n°
a sociedade

[órgão da Administração Direta], ou
a seguir

compe-

e

[endereço da
sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato represen
tada por [representante da sociedade CON
TRATADA], inscrito no CPF n® , têm justo e acordado o presente
Contrato N° , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n® /2025, formalizado

nos autos do Processo Administrativo n®2024.09.03.0018/2024, em observância às

disposições da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

estabelecida na

CNPJ sobon®

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta

tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri

ção;
a) Edital do Pregão Eletrônico n° /2025;
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Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

b)

c)
d)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

1.1. conforme

Parágrafo Unico - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Refe

rência/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas para a execução dos servi
ços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato de R$e

(por extenso), conforme planilha discrimina-
tiva abaixo.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA ~ FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o

disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a
contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do
órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-
base de medição do produto fornecido será de um mês, considerando-se o mês civil,

podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se
constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,
para atestação, e, após, protocolado no(a)
do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova

[setor competente
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de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previ-

denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri
ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser

viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado
no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança,

estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o
prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documen

tos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado á CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de
(_) meses contados da data do orçamento estimado, observada

a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índi
ce de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo

grafia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula;

R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos
ta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu
ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda
do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada

por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÓlVIICO-FINANCEÍRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbho econômico-financeiro do contrato, fica o

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimen
to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci
ação do pedido.
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CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições con

tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efei
tos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n*^ 14,133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na for

ma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZACAO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN
TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que
se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de
suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão

designada por ato do,
íe]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos

da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

[titular do órgão ou entidade contratan-

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare

cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá

rios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução

do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o

devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e
que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceita

ção das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalízadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata

dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante
0 CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even
tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o
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exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas

e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

execução do contrato.

CLAUSULA NONA-GARANTIA

Não exigido na presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon

dente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por
dias/meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,

pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajo
sos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratu
al.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele

bração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo
do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo
do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará me

diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]
que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi

ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Unico - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN

TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas
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oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos peio contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANCOES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado

que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad

ministração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrata
ção sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

í. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, Q2°. da Lei n° 14.133, de 2021);
ii Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, ^4°. da Lei n° 14.133, de 2021):

iíi. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima des

te Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave (art. 156, S5°. da Lei n° 14.133, de 2021).

ív. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di
as;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra

ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br

Página 75 de 79



SFMUS-..

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contra

tante fart. 156. §9°, da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica
das cumulativamente com a multa (art. 156, ^7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessa

do no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei n° 14.133. de 2021V

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será co
brada judicialmente (art. 156, ^8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa po
derá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. a con
tar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce

dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, da

Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14.133,

de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, serão apura

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera

da sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimoni
al, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contro
le, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradi

tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133, de 2021V

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em

presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da

Lei nM4.133. de 2021V

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de

claração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na for
ma do art. 163 da Lei n*^ 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração
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contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis

trativos que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA

TUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes coníraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vanta

gem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de ani
versário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da nào-continuidade do contrato de que

trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditó
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da

mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Ba
lanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimen
to do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório fart. 131. caput da Lei n.° 14.133. de 2Q21L

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
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A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado
na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado;

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros.subsequentes será indicada após apro

vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me

diante apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es
pecial ou privilegiado que seja.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário

Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8°. ^2° da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. S3°. inciso V. do De

creto n. 7.724, de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Con

tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às
expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federal n° 14.133/2021;

a.

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen

to, e considerar-se-âo os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra
zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Anajatuba - MA, em de de 2025
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Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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